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NORMAS PROCESSUAIS CIVIS 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL PARA MPU 

Tenho a felicidade de apresentar a você o nosso Curso de Direito Processual Civil para o cargo de 
Analista に Direito do Ministério Público da União. 

O último concurso aconteceu em outubro de 2018, e utilizaremos esse edital como parâmetro para 
a elaboração das nossas aulas.  

Vamos falar um pouco sobre a nossa disciplina? 

Direito Processual Civil é uma disciplina nova! Desde a entrada em vigor da Lei 13.105/2015, muita 
coisa mudou. Diante disso, temos que estudar alguns temas com cuidado, a fim de que não 
percamos questões importantes.  

Com esse curso pretendemos trazer o entendimento da legislação e da jurisprudência, sem 
descuidar da doutrina necessária para a compreensão da matéria. 

Vejamos a ementa da disciplina no último edital: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL: 1 Lei nº 13.105/2015 e suas alterações (Código de Processo Civil). 1.1 Normas 
processuais civis. 1.2 Função jurisdicional. 1.3 Ação. 1.3.1 Conceito, natureza, elementos e características. 1.3.2 
Condições da ação. 1.3.3 Classificação. 1.4 Pressupostos processuais. 1.5 Preclusão. 1.6 Sujeitos do processo. 
1.6.1 Capacidade processual e postulatória. 1.6.2 Deveres das partes e procuradores. 1.6.3 Procuradores. 1.6.4 
Sucessão das partes e dos procuradores. 1.7 Litisconsórcio. 1.8 Intervenção de terceiros. 1.9 Poderes, deveres e 
responsabilidade do juiz. 1.10 Ministério Público. 1.11 Advocacia Pública. 1.12 Defensoria pública. 1.13 Atos 
processuais. 1.13.1 Forma dos atos. 1.13.2 Tempo e lugar. 1.13.3 Prazos. 1.13.4 Comunicação dos atos 
processuais. 1.13.5 Nulidades. 1.13.6 Distribuição e registro. 1.13.7 Valor da causa. 1.14 Tutela provisória. 
1.14.1. Tutela de urgência. 1.14.2 Disposições gerais. 1.15 Formação, suspensão e extinção do processo. 1.16 
Processo de conhecimento e do cumprimento de sentença. 1.16.1 Procedimento comum. 1.16.2 Disposições 
Gerais. 1.16.3 Petição inicial. 1.16.4 Improcedência liminar do pedido. 1.16.5 Audiência de conciliação ou de 
mediação. 1.16.6 Contestação, reconvenção e revelia. 1.16.7 Audiência de instrução e julgamento. 1.16.8 
Providências preliminares e do saneamento. 1.16.9 Julgamento conforme o estado do processo. 1.16.10 Provas. 
1.16.11 Sentença e coisa julgada. 1.16.12 Cumprimento da sentença. 1.16.13 Disposições Gerais. 1.16.14 
Cumprimento. 1.16.15 Liquidação. 1.17 Procedimentos Especiais. 1.18 Procedimentos de jurisdição voluntária. 
1.19 Processos de execução. 1.20 Processos nos tribunais e meios de impugnação das decisões judiciais. 1.21 
Livro Complementar. 1.21.1 Disposições finais e transitórias. 2 Mandado de segurança. 3 Ação popular. 4 Ação 
civil pública. 5 Ação de improbidade administrativa. 6 Reclamação constitucional. 7 Lei nº 8.245/1991 e suas 
alterações (Locação de imóveis urbanos). 7.1 Procedimentos. 8 Jurisprudência dos tribunais superiores. 

Observe que foram cobrados praticamente todos os dispositivos do NCPC. A banca excluiu apenas 
poucos artigos, que não foram mencionados em edital. Vejamos os artigos cobrados: 

❑ 1.1 Normas processuais civis (art. 1º ao 15) 

 1.2 Função jurisdicional. (art. 16 a 69) 

 1.3 Ação. 1.3.1 Conceito, natureza, elementos e características. 1.3.2 Condições da ação. 1.3.3 
Classificação. (DOUTRINÁRIO) 

❑  1.4 Pressupostos processuais. (DOUTRINÁRIO) 
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❑  1.5 Preclusão. (DOUTRINÁRIO) 

❑  1.6 Sujeitos do processo. 1.6.1 Capacidade processual e postulatória. 1.6.2 Deveres das 
partes e procuradores. 1.6.3 Procuradores. 1.6.4 Sucessão das partes e dos procuradores. 
(art. 70 a 112) 

❑  1.7 Litisconsórcio. (art. 113 a 118) 

❑ 1.8 Intervenção de terceiros. (art. 119 a 138) 

❑ 1.9 Poderes, deveres e responsabilidade do juiz. (arts. 139 a 143) 

❑  1.10 Ministério Público. (art. 176 a 181) 

❑  1.11 Advocacia Pública. (art. 182 a 184) 

❑  1.12 Defensoria pública. (art. 185 a 187) 

❑  1.13 Atos processuais. 1.13.1 Forma dos atos. 1.13.2 Tempo e lugar. 1.13.3 Prazos. 1.13.4 
Comunicação dos atos processuais. 1.13.5 Nulidades. 1.13.6 Distribuição e registro. 1.13.7 
Valor da causa. (art. 188 a 293) 

❑  1.14 Tutela provisória. 1.14.1. Tutela de urgência. 1.14.2 Disposições gerais. (arts. 294 a 302) 

❑  1.15 Formação, suspensão e extinção do processo. (art. 312 a 317) 

❑ 1.16 Processo de conhecimento e do cumprimento de sentença. 1.16.1 Procedimento 
comum. 1.16.2 Disposições Gerais. 1.16.3 Petição inicial. 1.16.4 Improcedência liminar do 
pedido. 1.16.5 Audiência de conciliação ou de mediação. 1.16.6 Contestação, reconvenção e 
revelia. 1.16.7 Audiência de instrução e julgamento. 1.16.8 Providências preliminares e do 
saneamento. 1.16.9 Julgamento conforme o estado do processo. 1.16.10 Provas. 1.16.11 
Sentença e coisa julgada. 1.16.12 Cumprimento da sentença. 1.16.13 Disposições Gerais. 
1.16.14 Cumprimento. 1.16.15 Liquidação. (art. 318 a 538) 

❑ 1.17 Procedimentos Especiais.  1.18 Procedimentos de jurisdição voluntária. (arts. 539 a 766) 

❑  1.19 Processos de execução. (art. 771 a 925) 

❑  1.20 Processos nos tribunais e meios de impugnação das decisões judiciais. (art. 926 a 1.044) 

❑  1.21 Livro Complementar. 1.21.1 Disposições finais e transitórias. (art. 1.045 a 1.072) 

❑ 2 Mandado de segurança.  

❑  3 Ação popular.  

❑  4 Ação civil pública. 

❑  5 Ação de improbidade administrativa.  

❑  6 Reclamação constitucional.  

❑  7 Lei nº 8.245/1991 e suas alterações (Locação de imóveis urbanos). 7.1 Procedimentos. 

❑  8 Jurisprudência dos tribunais superiores. 

Veja como será desenvolvido o nosso curso: 
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METODOLOGIA 

CONTEÚDOS 

A base inicial de estudo são os temas teóricos de cada assunto. Contudo, para fins de concurso, 
notadamente para provas objetivas, pautamos o curso: 

 na legislação processual atualizada, notadamente o CPC. Os conteúdos terão enfoque primordial no 
entendimento da legislação, haja vista que a maioria das questões cobra a literalidade das leis.  

 Em alguns pontos é importante o conhecimento de assuntos teóricos e doutrinários.  

 A jurisprudência dos tribunais superiores に especialmente STF e STJ に serão mencionados quando forem 
relevantes para a nossa prova. 

Não trataremos da doutrina e da jurisprudência em excesso, mas na medida do necessário para fins 
de prova. Caso contrário, tornaríamos o curso demasiadamente extenso e improfícuo.  

De toda forma, podemos afirmar que as aulas serão baseadas em ┗=ヴｷ;ゲàさaﾗﾐデWゲざ: 

 

QUESTÕES DE CONCURSO 

Há inúmeros estudos que discutem as melhores técnicas e metodologias para absorção do 
conhecimento. Entre as diversas técnicas, a resolução de questões é, cientificamente, uma das mais 
eficazes. 

Somada à escrita de forma facilitada, esquematização dos conteúdos, priorizaremos questões.  

Além disso, ao longo do conteúdo teórico vamos trazer questões comentadas de concursos. Em 
regra, pinçamos didaticamente alternativas ou assertivas de questões anteriores, com cunho 
exclusivamente didático. Você vai notar que nem faremos referência à banca, pois a ideia é utilizar 
questões didaticamente relevantes para demonstrar como a temática pode ser explorada em 
provas.  

Não custa registrar, todas as questões do material serão comentadas de forma analítica. Sempre 
explicaremos o porquê das alternativas ou da assertiva estarem corretas ou incorretas. Isso é 
relevante, pois o aluno poderá perceber eventuais erros de compreensão e revisar os assuntos 
tratados. 

FONTES

Doutrina, quando 
essencial e majoritária

Legislação (em sentido 
amplo)

Assuntos relevantes 
no cenário jurídico

Jurisprudência 
relevante dos 

Tribunais Superiores
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Para esse curso traremos, prioritariamente, questões do CESPE! Como o CESPE é uma banca sui 
generis e não temos bancas que se assemelhem, traremos questões de bancas variadas para 
complementar o conteúdo. 

Essa é a nossa proposta do Curso Direito Processual Civil para o MPU. 

APRESENTAÇÃO PESSOAL 

Por fim, resta uma breve apresentação pessoal. Meu nome é Ricardo Strapasson Torques. Sou 
graduado em Direito pela Universidade Federal do Paraná (UFPR) e pós-graduado em Direito 
Processual. 

Estou envolvido com concurso público há, aproximadamente, 8 anos, quando ainda estava na 
faculdade. Trabalhei no Ministério da Fazenda, no cargo de ATA. Fui aprovado para o cargo de Fiscal 
de Tributos na Prefeitura de São José dos Pinhais/PR e para os cargos de Técnico Administrativo e 
Analista Judiciário nos TRT 1ª, 4º e 9º Regiões. Fui assessor judiciário do TJPR e do TRT da 9ª Região. 
Atualmente, resido em Cascavel/PR e sou professor exclusivo do Estratégia Concursos. 

Deixarei abaixo meus contatos para quaisquer dúvidas ou sugestões. Será um prazer orientá-los da 
melhor forma possível nesta caminhada que se inicia hoje. 

 
rst.estrategia@gmail.com 

 
www.fb.com/dpcparaconcursos 

 
@proftorques 

 

  

Ricardo Torques

Aula 00

Direito Processual Civil p/ MPU (Analista-Direito) Com videoaulas - 2019

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 

  

   6 
75 

CRONOGRAMA DE AULAS 

Vejamos a distribuição das aulas: 

AULA CONTEÚDO DATA 

Aula 00 Apresentação do curso. 1.1 Normas processuais civis. 15.11 

Aula 01 1.2 Função jurisdicional. 1.3 Ação. 1.3.1 Conceito, natureza, elementos e 

características. 1.3.2 Condições da ação. 1.3.3 Classificação. 

22.11 

Aula 02 CﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àふｷﾐIﾉ┌ゲﾗàﾐﾗàLｷ┗ヴﾗàさD;àF┌ﾐN?ﾗàJ┌ヴｷゲSｷIｷﾗﾐ;ﾉざ 29.11 

Aula 03 1.4 Pressupostos processuais. 1.6 Sujeitos do processo. 1.6.1 Capacidade 

processual e postulatória. 1.6.2 Deveres das partes e procuradores. 1.6.3 

Procuradores. 1.6.4 Sucessão das partes e dos procuradores. 1.7 

Litisconsórcio. 1.8 Intervenção de terceiros. 

06.12 

Aula 04 1.9 Poderes, deveres e responsabilidade do juiz. 1.10 Ministério Público. 1.11 

Advocacia Pública. 1.12 Defensoria pública. 

13.12 

Aula 05 1.5 Preclusão. 1.13 Atos processuais. 1.13.1 Forma dos atos. 1.13.2 Tempo e 

lugar. 1.13.3 Prazos. 

20.12 

Aula 06 1.13.4 Comunicação dos atos processuais. 1.13.5 Nulidades. 1.13.6 

Distribuição e registro. 1.13.7 Valor da causa. 

27.12 

Aula 07 1.14 Tutela provisória. 1.14.1. Tutela de urgência. 1.14.2 Disposições gerais. 
05.01 

Aula 08 1.15 Formação, suspensão e extinção do processo. 1.16 Processo de 

conhecimento e do cumprimento de sentença. 1.16.1 Procedimento 

comum. 1.16.2 Disposições Gerais. 1.16.3 Petição inicial. 1.16.4 

Improcedência liminar do pedido. 1.16.5 Audiência de conciliação ou de 

mediação. 1.16.6 Contestação, reconvenção e revelia. 1.16.7 Audiência de 

instrução e julgamento. 1.16.8 Providências preliminares e do saneamento. 

1.16.9 Julgamento conforme o estado do processo. 

12.01 

Aula 09 1.16.10 Provas. に parte 01 
19.01 

Aula 10 1.16.10 Provas. に parte 02 
26.01 

Aula 11 1.16.11 Sentença e coisa julgada. 1.16.12 Cumprimento da sentença. 1.16.13 

Disposições Gerais. 1.16.14 Cumprimento. 1.16.15 Liquidação. 

03.02 

Aula 12 1.17 Procedimentos Especiais. 1.18 Procedimentos de jurisdição voluntária. 

に parte 01 

10.02 

Ricardo Torques

Aula 00

Direito Processual Civil p/ MPU (Analista-Direito) Com videoaulas - 2019

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 

  

   7 
75 

Aula 13 1.17 Procedimentos Especiais. 1.18 Procedimentos de jurisdição voluntária. 

に parte 02 

17.02 

Aula 14 1.19 Processos de execução. 
24.02 

Aula 15 1.20 Processos nos tribunais e meios de impugnação das decisões judiciais. 
05.03 

Aula 16 Recursos em espécie 1.21 Livro Complementar. 1.21.1 Disposições finais e 

transitórias. 

12.03 

Aula 17 2 Mandado de segurança. 3 Ação popular. 4 Ação civil pública. 
19.03 

Aula 18 
5 Ação de improbidade administrativa. 6 Reclamação constitucional. 7 Lei nº 
8.245/1991 e suas alterações (Locação de imóveis urbanos). 7.1 
Procedimentos.  

8 Jurisprudência dos tribunais superiores. (tópico tratado a cada aula) 

26.03 

As aulas foram distribuídas para que possam tratar de ada conteúdo com a calma e profundidade 

necessárias. Eventuais ajustes de cronograma podem ser necessários.  
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NORMAS PROCESSUAIS CIVIS 

1 - CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

A primeira coisa que deve ser compreendida antes de iniciar o estudo de determinada disciplina é 
saber o que ela é propriamente. Para quem está iniciando é importante para se situar na matéria. 
Se você já tem essa noção, ainda assim não deixe de ler に ainda que mais rápido に, pois o Direito 
Processual Civil, com o novo Código de Processo Civil (CPC), traz novos pressupostos e uma releitura 
constitucional. 

Na aula de hoje vamos compreender esses pontos iniciais que envolvem conceitos importantes, 
aspectos introdutórios da matéria, normas fundamentais e algumas regras de aplicação do direito 
processual.  

Veremos o seguinte ponto do edital: 

1 Lei nº 13.105/2015 e suas alterações (Código de Processo Civil). 1.1 Normas processuais civis. 

Boa a aula a todos! 

2 - FUNDAMENTOS DO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

A ideia deste tópico inicial é estabelecer algumas premissas teóricas que permeiam o estudo do 
Direito Processual Civil. Vamos compreender, basicamente, o que é processo e por que ele existe. 

Viver em sociedade implica viver em conflitos. Os bens são limitados, ao passo que as necessidades, 
aspirações, interesses e pretensões são ilimitadas. Em razão disso, natural que tenhamos disputas 
entre pessoas pretendendo o mesmo bem vida. O conflito surge justamente desse embate no qual 
um pretende determinado bem e outro resiste em cedê-lo.  

Quando não houver uma solução consensual, o Estado estará presente para, por intermédio da 
função jurisdicional, resolver definitivamente o conflito, concedendo a quem de direito. O processo 
se dedica a disciplinar essa função do Estado de resolução do conflito. 

É importante você tenha ciência, desde o início, que a solução de conflitos não ocorre apenas pela 
atuação do Estado, diante do Poder Judiciário. Há várias possibilidades para resolver conflitos que 
não necessariamente a jurisdição estatal, a exemplo da arbitragem, da conciliação e da mediação. 

O Direito Processual Civil estuda o conjunto de normas que regem a forma pela qual os conflitos são 
solucionados, por intermédio do exercício da jurisdição ou qualquer outro mecanismo de pacificação 
social. 

A maior parte do nosso estudo em Direito Processual, entretanto, é dedicado às formas nas quais o 
Estado se fará presente para resolução do litígio, em substituição à vontade das partes. Em relação 
às demais formas, faremos apenas as referências necessárias. 

A solução do conflito pelo Estado não se dá aleatoriamente. Ela se desenvolve segundo 
procedimento em contraditório, no qual os atos são encadeados de forma organizada para permitir 
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o exercício do direito de ação e de defesa para ao final, o juiz sentenciar. Vamos, portanto, estudar 
o processo. 

2.1 に PROCESSO 

O processo constitui um instrumento organizado por uma série de atos, que disciplinam as relações 
entre as partes envolvidas em um conflito para que o juiz profira uma sentença resolvendo-o de 
forma definitiva, de acordo com o que está previsto em nosso ordenamento jurídico. 

Didaticamente, o conceito acima compreende algumas informações importantes sobre o que 
devemos compreender como processo: 

 o processo é uma série de atos processuais (ex. petição inicial, contestação, sentença); 

 o processo é o conjunto de relações que se estabelece entre as partes (autor, réu, juiz); 

 o processo visa aplicar concretamente as normas jurídicas a um caso concreto. 

Portanto, o conceito de processo nada mais é do que a reunião desses elementos. 

2.2 - PRESTAÇÃO JURISDICIONAL SATISFATIVA 

O resultado do processo é a tutela jurisdicional. 

O Direito Processual Civil estuda, especialmente, o exercício da atividade fim do Poder Judiciário. 
Você sabe que os três poderes に Executivo, Legislativo e Judiciário に possuem funções típicas e 
atípicas. A função típica do poder Judiciário é prestar a tutela jurisdicional e resolver os conflitos 
que surgem (ou potencialmente possam surgir) na sociedade. 

Atipicamente, o Poder Judiciário possui funções legislativas, quando um Tribunal edita, por exemplo, 
os códigos de normas, e funções administrativas, quando exerce gestão do órgão, como a 
administração dos servidores, o controle de materiais etc. 

Além da atividade fim do Poder Judiciário, interessa ao estudo do Direito Processual Civil os 
denominados meios alternativos de solução de conflitos. O CPC dá destaque a esses meios, 
regrando a conciliação, a mediação e a arbitragem. Todas essas formas de solução de conflitos não 
se inserem na atividade fim do Estado, mas são estudadas pelo Direito Processual Civil. 

Assim... 

 

 

O DIREITO 
PROCESSUAL CIVIL 

ESTUDA

A atividade fim do Poder Judiciário, que é pacificar 
conflitos de interesses, pela entrega da prestação 

jurisdicional.

Os denominados meios alternativos de solução de 
conflitos (conciliação, mediação e arbitragem).
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Boa parte do nosso estudo é reservado à prestação da tutela jurisdicional, cuja disciplina é extensa 
e detalhada.  

Essa prestação da tutela jurisdicional contém um adjetivo, ou seja, ela deve ser satisfativa.  

A prestação da tutela se dá pela sentença do juiz. Contudo, uma sentença de mérito (aquela que 
decide quem tem razão) por si só, que atribua e assegure direitos e garantias, de nada adianta se 
não houver meios para que fosse executada. 

Tão importante como conhecer do direito é criar condições concretas para aplicá-lo, satisfazendo o 
direito tal qual conhecido. Assim o juiz decidirá, dizendo quem tem razão. Após, irá atuar no sentido 
de efetivar aquilo que foi decidido. 

Fala-se, portanto, em tutela satisfativa. A efetiva tutela judicial depende do conhecimento (sentença 
de mérito) e do cumprimento (execução). Didaticamente, temos: 

 

3 - NEOPROCESSUALISMO 

No estudo da evolução do Direito Processual Civil são definidas quatro fases: praxismo, 
processualismo, instrumentalismo e neoprocessualismo. Elas são importantes para tratar da 
evolução da matéria ao longo do tempo. Para fins do nosso estudo, importa compreender a fase em 
que se encontra o Direito Processual Civil atualmente: o neoprocessualismo. 

A ideia básica do neoprocessualismo é que as normas processuais civis partam da Constituição. 
Assim, os valores e princípios constitucionais e a supremacia da Constituição são considerados como 
vetores básicos para a aplicação e interpretação das normas processuais. 

Assim, o neoprocessualismo: 

 por um lado valoriza a formação de uma teoria dos direitos fundamentais aplicada ao Direito Processual 
Civil; 

 por outro estabelece que as normas processuais infraconstitucionais (como o NCPC) devem respeitar a 
Constituição, sob pena de inconstitucionalidade. 

Além disso, que as normas processuais devem respeitar o princípio da dignidade. Embora o processo 
civil resolva conflitos entre as pessoas, muitas vezes, relacionados com os seus bens, o processo 
deve se desenvolver em respeito à dignidade. Por exemplo, ainda que a pessoa tenha um dívida, não 
é admissível a penhora da sua casa, único bem de que dispõe para morar com a família. 

4 - LEI PROCESSUAL CIVIL 

A legislação processual civil é orientada basicamente pelo NCPC, principal diploma normativo 
processual. Contudo, como sabemos, para além do Código, compreende o conjunto legislativo a 

conhecer cumprir satisfazer
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Constituição, que estabelece as regras centrais do Direito Processual Civil, e, também, normas 
específicas do Direito Processual. Cita-se como exemplo dessas normas específicas a Lei dos Juizados 
Especiais (Lei 9.099/1995). 

A lei processual compreende normas que disciplinam a relação processual e normas procedimentais. 
As normas que disciplinam a relação processual são aquelas que tratam dos poderes do juiz, dos 
direitos, deveres e prerrogativas das partes. Já as normas procedimentais são aquelas que 
disciplinam a prática de atos processuais, a exemplo da audiência, questões referentes a o rito etc. 

Além dessa distinção de conteúdo, temos outra distinção fundamental que tem sede na 
Constituição. Legislar sobre Direito Processual é competência privativa da União, conforme se extrai 
do art. 22, I, da CF: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: (...) 

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho; (...). 

Legislar sobre procedimentos, constitui tarefa legislativa da União, dos estados-membros e do 
Distrito Federal. O art. 24, XI, da CF, estabelece que a União é responsável pela edição de normas 
gerais, ao passo que os estados-membros e o Distrito Federal serão responsáveis por tratarem das 
regras específicas. Veja:  

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: (...) 

XI - procedimentos em matéria processual; (...) 

Assim... 

 

Nesse contexto a Lei 13.105/2015 é norma de Direito Processual (no âmbito da competência 
privativa), mas que contém regras gerais acerca do procedimento (competência concorrente). Essas 
regras gerais estabelecidas pela União, são completadas pelas denominadas Lei de Organização 
Judiciária dos Estados (competência concorrente).  

Antes de estudar o NCPC, vamos analisar algumas regras processuais da Constituição. 

5 - DIREITO PROCESSUAL CIVIL CONSTITUCIONAL 

A Constituição Federal é o cerne da estrutura hierárquica do nosso ordenamento jurídico, todas as 
demais normas que compõem ramos jurídicos específicos passam pelo filtro constitucional. 
Naturalmente, o Direito Processual Civil deve ser construído a partir dos valores e preceitos 
constitucionais. É preciso, portanto, estabelecer um diálogo interdisciplinar com a Constituição. 

COMPETÊNCIA para legislar sobre

normas processuais privativa da União

procedimentos

concorrente da 
União, estados-

membros e Distrito 
Federal
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Dito de forma simples, o Processo Civil pode criar as regras processuais desde que não contrarie a 
Constituição. Se contrariar, a norma processual será inconstitucional. Isso porque a CF tem 
hierarquia superior e é dotada de supremacia perante de todo o ordenamento jurídico. 

Portanto, antes de iniciar o estudo das regras do NCPC, é importante que saibamos identificar o 
modelo processual delineado pela CF. 

Podemos identificar quatro grupos de regras na CF que atuam diretamente na esfera processual: 

 

Não é o momento para análise detalhada de todas essas regras, mas é importante que você saiba 
que esse grupo de regras estabelece o modelo, o ponto de partida do estudo processual. 

5.1 - PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

Os princípios constitucionais do direito processual civil compreendem um conjunto de normas que 
fixa a diretriz mínima constitucional do processo. Vamos buscar, entre os princípios consagrados a 
partir da Constituição, os cobrados em provas de concurso público. 

Para fins dos nossos estudos, é suficiente que saibamos o conceito e o embasamento legal desses 
princípios, nada mais do que isso. Em regra, as questões processuais não cobram maiores 
aprofundamentos quanto aos princípios constitucionais. 

5.1.1 - Princípio do acesso à justiça 

Esse princípio está consagrado no art. 5º, XXXV, da CF que, ao tratar dos direitos e garantias 
individuais e coletivas ;ゲゲWｪ┌ヴ;àケ┌Wàさ;àﾉWｷàﾐ?ﾗàW┝Iﾉ┌ｷヴ=àS;à;ヮヴWIｷ;N?ﾗàSﾗàPﾗSWヴàJ┌SｷIｷ=ヴｷﾗàﾉWゲ?ﾗàﾗ┌à
;ﾏW;N;à;àSｷヴWｷデﾗざく 

A partir desse inciso, interpreta-se que a todos é assegurada a possibilidade de ingressar 
judicialmente para evitar lesão ou ameaça de lesão a direito. Não basta, entretanto, conferir 
formalmente a prerrogativa de acesso à justiça, compre ao Estado garantir que esse acesso seja 
efetivo. 

GRUPOS DE NORMAS PROCESSUAIS NA CF

princípios constitucionais do direito processual civil

regras de organização judiciária

funções essenciais à Justiça

procedimentos jurisdicionais constitucionalmente diferenciados
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5.1.2 - Princípio da efetividade do processo 

O princípio da efetividade também é extraído do inc. XXXV do art. 5º da Constituição. Em síntese, 
esse princípio indica que os mecanismos processuais criados pelo Estado, devem ser capazes de 
proporcionar decisões justas, tempestivas e úteis, garantindo às pessoas bens jurídicos que lhes são 
devidos. De nada adiantaria existir amplo acesso à Justiça, se as decisões judiciais não tivessem o 
condão de efetivar os direitos deduzidos em juízo. Desse modo, o inc. XXXV do art. 5º afirma a 
necessidade de buscar a eficiência da atividade jurisdicional. 

5.1.3 - Princípio do devido processo legal 

EゲゲWàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàWゲデ=àSWゲIヴｷデﾗàﾐﾗà;ヴデくàヵ┨がàLIVがàS;àCFがà;ﾗàヮヴW┗Wヴàケ┌Wàさﾐｷﾐｪ┌YﾏàゲWヴ=àヮヴｷ┗;SﾗàS;àﾉｷHWヴS;SWà
ﾗ┌àSWàゲW┌ゲàHWﾐゲàゲWﾏàﾗàSW┗ｷSﾗàヮヴﾗIWゲゲﾗàﾉWｪ;ﾉざくà“ｷｪﾐｷaｷI;àSｷ┣Wヴàケ┌WàﾗàEゲデ;SﾗàヮﾗSWヴ=àｷﾏヮﾗヴàヴWゲデヴｷNﾛWゲà
a direitos das pessoas, desde que o faça por intermédio de um processo regular, que observe todas 
regras processuais. 

Na sequência, vamos analisar dois princípios muito próximos: contraditório e ampla defesa. 

5.1.4 - Princípio do contraditório 

O princípio do contraditório está previsto no inc. LV do art. 5º da Cﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗがàケ┌WàSｷゲヮﾛWぎàさ;ﾗゲà
litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o 
Iﾗﾐデヴ;SｷデﾙヴｷﾗàWà;ﾏヮﾉ;àSWaWゲ;がàIﾗﾏàﾗゲàﾏWｷﾗゲàWàヴWI┌ヴゲﾗゲà;àWﾉ;àｷﾐWヴWﾐデWゲざく 

Por contraditório, em sentido amplo, devemos compreender: 

 o direito assegurado à parte de participar do processo; e 

 o direito de influenciar o juiz na decisão a ser tomada.  

O direito de participar do processo é denominado de princípio do contraditório em sentido estrito. 

Evidentemente, que essa influência será para obter um provimento favorável aos interesses da 
parte. O autor influencia em seu favor, formulando pedidos, trazendo provas, argumentando 
juridicamente ao seu favor. O réu influencia em seu favor, defendendo-se dos pedidos formulados 
pelo autor, argumentando existirem fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do 
autor, produzindo provas. A esse poder de influenciar denomina-se ampla defesa. 

Assim, cuidado! 

 

PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO 
(em sentido amplo)

direito de participar do processo 
(contraditório em sentido estrito)

direito de influenciar o juiz na 
decisão a ser tomada (princípio do 

contraditório)
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5.1.5 - Princípio da ampla defesa 

Também previsto no art. 5º, LV, da CF, a ampla defesa reporta-se a um dos aspectos do contraditório, 
que é o direito de produzir provas, alegações, defesa no sentido de influenciar o juiz. É um dos 
aspectos do contraditório. 

Pelo princípio da ampla defesa, assegura-se à parte o direito de reagir contra as alegações 
formuladas contrariamente aos seus interesses. 

5.1.6 - Princípio da inafastabilidade da jurisdição 

Para começar, cuidado com os sinônimos: 

Princípio da 
inafastabilidade 

= 
Princípio do Juiz 

Natural 
= 

Princípio da obrigatoriedade 
da jurisdição 

= 
Princípio da 

indeclinabilidade 

Esse princípio está previsto no art. 5º, XXXV, da CF, e traduz a ideia de que a jurisdição é permanente 
e ficará aguardando que uma parte interessada (o autor), provoque-a. A partir do momento em que 
;à ﾃ┌ヴｷゲSｷN?ﾗàYàヮヴﾗ┗ﾗI;S;がà デWﾏﾗゲàﾗà ゲ┌ヴｪｷﾏWﾐデﾗàSﾗàヮヴﾗIWゲゲﾗà ふデWIﾐｷI;ﾏWﾐデWà ヮﾗSWﾏﾗゲà ;aｷヴﾏ;ヴぎà さS;à
relação jurídico processual). 

Veja como o assunto foi explorado em provas: 

 

(DPE-AP/2018) Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito. Esse é o 
princípio da 

a) inclusão obrigatória, decorrente da dignidade humana e do mínimo existencial, tratando-se 
de princípio constitucional e, simultaneamente, infraconstitucional do processo civil. 

b) vedação a tribunais de exceção ou do juiz natural, tratando-se apenas de princípio 
constitucional do processo civil. 

c) legalidade ou obrigatoriedade da jurisdição, tratando-se apenas de princípio 
infraconstitucional do processo civil. 

d) reparação integral do prejuízo, tratando-se de princípio constitucional e também 
infraconstitucional do processo civil. 

e) inafastabilidade ou obrigatoriedade da jurisdição e é, a um só tempo, princípio constitucional 
e infraconstitucional do processo civil. 

Comentário 

Do que vimos acima esse princípio é o da inafastabilidade da jurisdição, previsto 
constitucionalmente e, também, descrito no art. 3º do NCPC. Correta, portanto, a alternativa 
E. 
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5.1.7 - Princípio da imparcialidade 

Esse princípio é importante para conferir legitimidade à atuação jurisdicional. Como o Estado atrai 
para si a jurisdição, não poderá exercê-la em benefício próprio ou dos seus julgadores.  

Assim, para que o processo seja válido, é pressuposto que o juiz seja imparcial e não incorra nas 
hipóteses de impedimento ou de suspeição, que são estudadas no art. 144 e art. 145, ambos do 
NCPC.  

5.1.8 - Princípio do duplo grau de jurisdição 

Esse princípio evidencia a possibilidade que a parte autora ou ré, caso se sinta prejudicada, possa 
provocar nova análise da mesma matéria por órgão de hierarquia superior. 

É em decorrência do princípio do duplo grau de jurisdição temos os recursos. O recurso nada mais é 
do que reanálise por um tribunal (órgão ad quem, superior) da sentença proferida pelo juiz na 
primeira instância (órgão a quo, inferior). 

Importante destacar que esse princípio está implícito no Texto Constitucional. Não há um artigo ou 
ｷﾐIｷゲﾗゲàﾐ;àCﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàケ┌Wàa;ﾉWàWﾏàさS┌ヮﾉﾗàｪヴ;┌àSWàﾃ┌ヴｷゲSｷN?ﾗざくàOàケ┌WàデWﾏﾗゲàYà┌ﾏàゲｷゲデWﾏ;àヴWI┌ヴゲ;ﾉがà
criado e estruturado pela Constituição, de modo que podemos concluir que se trata de um princípio 
constitucional implícito.  

5.1.9 - Princípio da publicidade dos atos processuais 

Ao contrário de outros princípios que vimos acima, esse está previsto no meio da CF. Vide o art. 93, 
IX e X, da CF: 

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, 
observados os seguintes princípios: 

IX todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob 
pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus 
advogados, ou somente a estes, em casos nos quais a preservação do direito à intimidade do interessado no 
sigilo não prejudique o interesse público à informação; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

X as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas e em sessão pública, sendo as disciplinares tomadas 
pelo voto da maioria absoluta de seus membros; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

O processo é público, os atos processuais são públicos. Assim, qualquer pessoa poderá consultar 
processos, acompanhar audiências. Essa é, contudo, a regra. Isso porque temos exceções. A CF, no 
inc. IX, acima fala de uma delas: intimidade do interessado. 

É por essa razão, por exemplo, que processos de direito de família correm em さゲWｪヴWSﾗ SW ﾃ┌ゲデｷN;ざ. 
Significa dizer que apenas as partes e os advogados podem consultar o teor das decisões e atos 
processuais praticados. 

Há outras situações nas quais o processo tramitará, excepcionalmente, em segredo de justiça. Elas 
são estudadas, contudo, na parte relativa à prática dos atos processuais.  
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5.1.10 - Princípio da motivação 

Para encerrar o rol dos princípios constitucionais, temos o princípio da motivação, que está nos 
mesmos incisos que vimos no princípio anterior. 

Esse princípio informa que o juiz, ao decidir, deverá cotejar os fatos com o direito aplicável, 
argumentando expressamente as razões que levaram ele decidir daquela forma. 

O princípio da motivação é importante para que haja o princípio do duplo grau de jurisdição. Dito de 
outro modo, para que a parte possa recorrer, é necessário saber quais foram os fundamentos 
utilizados pelo juiz da decisão recorrida. 

5.1.11 - Princípio da celeridade 

Também conhecido como princípio da duração razoável do processo, trata-se de princípio 
constitucional acrescido ao Texto da Constitucional pela Emenda Constitucional 45/2004. Antes da 
emenda constituía princípio implícito, extraído do princípio do devido processo legal. Hoje é 
ヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàW┝ヮヴWゲゲﾗàﾐﾗà ｷﾐIくàLXXVIIIàSﾗà;ヴデくàヵ┨àS;àCFがàゲWｪ┌ﾐSﾗàﾗàケ┌;ﾉàさ;àデﾗSﾗゲがàﾐﾗà>ﾏHｷデﾗà ﾃ┌SｷIｷ;ﾉàWà
administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a 
celeridade de sua tramｷデ;N?ﾗざく 

Apesar de o CPC garantir às partes a obtenção, em prazo razoável, da solução integral do mérito, 
esse direito já existia no ordenamento jurídico brasileiro até mesmo antes da Emenda Constitucional 
n.º 45/2004. 

Reiteramos, a pretensão não é esgotar os princípios, mas estudá-los de forma objetiva, tal como 
cobrado em prova, a partir da nossa Constituição. 

Vamos prosseguir?! 

Caso não esteja lembrado, estamos falando das regras constitucionais que atuam diretamente na 
esfera processual. Vimos a primeira, que se refere aos princípios constitucionais do processo civil. 
As demais seguem abaixo: 

5.2 - ESTRUTURA DO PODER JUDICIÁRIO BRASILEIRO 

A CF delineia também a estrutura do Poder Judiciário brasileiro, com a repartição da função 
jurisdicional a partir das regras de competência.  

Assim, quando o cidadão tem um conflito de interesses envolvendo contrato de locação saberá, a 
partir da CF, que essa ação deve ser ajuizada perante o Poder Judiciário Estadual Comum. Agora, na 
hipótese de um contrato versar especificamente de relação de trabalho, o ajuizamento será perante 
o Poder Judiciário Federal Especial Trabalhista. Todas essas regras constam da Constituição. 

De forma esquematizada confira a estrutura do Poder Judiciário: 
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No estudo da competência, destrinchamos essa distribuição da atividade jurisdicional entre esses 
diversos órgãos que compreendem o Poder Judiciário. 

5.3 - FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

No terceiro grupo há estruturação das funções essenciais à Justiça como a magistratura, o Ministério 
Público, a Defensoria Pública e a advocacia privada. Temos, na CF, regras gerais delineando padrões 
de atuação de atores que に juntamente com as partes に porão a estrutura judiciária em 
funcionamento.  

5.4 - PROCEDIMENTOS JURISDICIONAIS DIFERENCIADOS 

A CF estabelece, ainda, alguns procedimentos específicos cuja importância remete, ao menos, à 
previsão desse instrumento na CF. Entre os procedimentos jurisdicionais diferenciados destaca-se 
o mandado de segurança, a ação civil pública e as ações do controle concentrado de 
constitucionalidade. 

Todas essas ações estão indicadas na Constituição e melhor detalhadas em leis processuais 
infraconstitucionais. 

Antes de prosseguir, uma questão já aplicada em provas: 

 

(TJ-CE/2011) O Estado contemporâneo, como expressão do Estado Social, tem dentre os seus 
embasamentos os princípios constitucionais de justiça e os direitos fundamentais. Nesse contexto, aponte 
a alternativa INCORRETA: 

a) Nenhuma lei processual pode contrariar os princípios constitucionais e os direitos fundamentais, sob 
pena de inconstitucionalidade. 

STF

STJ

TJ

juízes 
estaduais

TRF

juízes 
federais

TSE

TRE

Juízes 
Eleitorais

STM

Juiz 
Auditor 
Militar

TST

TRT

juízes do 
trabalho
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b) No caso de lei processual cuja aplicação conduz a um juízo de inconstitucionalidade, o juiz de primeiro 
grau poderá declará-la ou, mediante a técnica da interpretação conforme a Constituição, aplicar a técnica 
da declaração parcial de nulidade sem redução de texto. 

c) As normas processuais, por sua natureza, submetem-se ao princípio da supremacia da lei e à vontade 
do legislador, criador da norma geral e, portanto, do direito positivo no Estado democrático de direito. 

d) A lei processual deve ser compreendida e aplicada de acordo com a Constituição. Por isso, havendo 
mais de uma solução, na interpretação da lei, a decisão deve optar por aquela que outorgue maior 
efetividade à Constituição. 

Comentários 

A alternativa A está correta, pois retrata justamente a supremacia da Constituição em relação ao 
restante do ordenamento infraconstitucional. 

A alternativa B também está correta. Embora envolva assunto de Direito Constitucional, vamos analisar 
a questão. Se o juiz verificar, no caso concreto, que determinada norma contraria a Constituição, poderá 
afastá-la no exercício do controle difuso de constitucionalidade ou poderá moldar a interpretação da 
norma segundo a diretriz constitucional que se dá, por entre outras técnicas, pela interpretação conforme 
a Constituição. 

A alternativa C é a incorreta e, assim, o gabarito da questão. As normas processuais são evidenciadas 
por regras e princípio legais, e, portanto, não se “submetem à supremacia da lei”, mas representam a 
supremacia da lei. A única forma de submissão da legislação processual diz respeito às normas com 
status constitucional. Além disso, a submissão à vontade do legislador é consentânea do Estado Liberal, 
não se aplicando ao Estado Democrático de Direito. 

Por fim, a alternativa D está correta e explicita justamente o caráter conformador da Constituição que 
se aplica também à interpretação. Se tivermos duas possibilidades interpretativas da lei processual, 
devemos seguir a que se conforma com a CF. 

Sigamos! 

6 - NORMAS PROCESSUAIS CIVIS 

Vamos começar a análise do NCPC?! Neste capítulo trataremos dos primeiros 15 artigos do Código, 
os quais envolvem dois assuntos: a) normas fundamentais do processo civil; e b) aplicação nas 
normas processuais. 

O primeiro tema trata de declinar regras e princípios fundamentais do Direito Processual. Mais 
adiante, em temas aprofundados, o conhecimento dessas normas poderá ser determinante para 
resolver questões de prova. São as normas de base do Direito Processual.  

O segundo tema é sintético e objetivo. São regras relativas à aplicabilidade do Novo Código. Afinal, 
partir de quando passamos a aplicar o Código de 2015? A resposta será analisada adiante. 

Antes de iniciar, contudo, vamos falar sobre o devido processo legal, princípio basilar do Direito 
Processual Civil. Você entenderá porque tratamos do tema em separado. 

6.1 - DEVIDO PROCESSO LEGAL 

O devido processo legal não está previsto expressamente entre os primeiros dispositivos do NCPC. 
Contudo, o entendimento majoritário da doutrina é no sentido de que esse princípio constitui a base 
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do Direito Processual Civil. Trata-se, portanto, de um princípio fundamental do Direito Processual 
Civil, implícito no NCPC. 

Vamos lá, então! 

A ideia de devido processo legal é simples: o processo para que seja correto deverá observar todas 
as normas processuais previstas. Se observar todas essas normas será tido como devido, caso 
contrário não. Assim, o processo que deixa de observar o princípio da celeridade não é devido. Do 
mesmo modo um processo que não observa as regras de prazos estabelecidas no Código também 
não será devido. 

Veja que o devido processo legal engloba todos os demais princípios e regras processuais. Desse 
modo, não seria incorreto concluir que ele é um princípio mais abrangente, que estaria de todas as 
normas processuais. Concorda?! É justamente essa a conclusão a que a doutrina chegou. 

Esse princípio é considerado por parte da doutrina como cláusula geral. Segundo Nelson Nery Júnior 
bastaria que a Constituição previsse o princípio do devido processo legal para que todos os direitos 
e garantais processuais sejam exigíveis. Afirma o autor que o devido processo penal é gênero do 
qual todos os demais princípios são espécie. 

Humberto Teodoro Júnior compreende que o princípio do devido processo legal é um postulado 
geral do direito processual ou um supraprincípio, que estaria acima das demais normas processuais 
civis. 

A fim de compreendermos o referido princípio, façamos uma análise de cada um dos seus termos: 

 Devidoぎà;àW┝ヮヴWゲゲ?ﾗàさSW┗ｷSﾗざàYà┌ﾏ;àW┝ヮヴWゲゲ?ﾗà;HWヴデ;àWàｷﾐSWデWヴﾏｷﾐ;S;がàI┌ﾃ;àSWデWヴﾏｷﾐ;N?ﾗàﾗIﾗヴヴWヴ=àIﾗﾏàﾗà
decurso do tempo. Deste modo, busca-se reger o processo conforme as regras entendidas como corretas à 
época em que se insere. 

A noção de processo devido se agigantou com o tempo, de modo que processo devido, atualmente, envolve 
várias garantias (contraditório, igualdade, duração razoável do processo, juiz natural, motivação, proibição da 
prova ilícita). Esse rol compreende o que se denomina de conteúdo mínimo do devido processo legal. 

 Processo: método de produção de prova. É somente por intermédio do processo que é possível produzir 
provas a fim de buscar a prestação da tutela jurisdicional. É do cotejo dos fatos com as regras de direito 
objetivo, que o juiz, por intermédio do processo, resolve o conflito existente entre as partes. 

 Legal: estar de acordo com o direito. 

Para a doutrina de Fredie Didier Jr., o processo será devido se estiver de acordo com o Direito como 
um todo, constituindo uma garantia contra o exercício abusivo. 

Assim, o conteúdo do princípio do devido processo legal é complexo e envolve todo o conjunto de 
direitos e garantias processuais previstos, expressa e implicitamente, na Constituição e na legislação 
processual. 

Veja como o assunto foi cobrado em provas... 

 

(TJ-AC/2012) Acerca dos princípios constitucionais do processo civil relativos ao princípio do 
devido processo legal e seus consectários lógicos, julgue os itens a seguir. 
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Considera-se o princípio do devido processo legal um supraprincípio, em virtude de consistir 
em um princípio base, norteador dos demais princípios que devem ser observados no processo. 

Comentários 

Está correta a assertiva, tendo em vista que retrata justamente a ideia do devido processo legal 
como basilar do sistema processual civil, constituindo verdadeiro supraprincípio. 

No mesmo concurso foi cobrada a seguinte assertiva: 

(TJ-AC/ 2012) Acerca dos princípios constitucionais do processo civil relativos ao princípio do 
devido processo legal e seus consectários lógicos, julgue os itens a seguir. 

O princípio do devido processo legal, considerado uma cláusula geral, é gerador de outros 
princípios, incidindo sobre toda e qualquer atuação do Estado. 

Comentários 

Conforme analisado acima, está igualmente correta a assertiva. 

Portanto, o devido processo legal, mesmo que não previsto enquanto tal, é um dos princípios mais 
importantes do Direito Processual Civil. 

6.2 - NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO CIVIL 

O NCPC traz, WﾏàゲW┌àI;ヮｹデ┌ﾉﾗà ｷﾐデヴﾗS┌デﾙヴｷﾗがà;ゲàSWﾐﾗﾏｷﾐ;S;ゲàさnormas fundamentais do Processo 
CivilざくàOàﾉWｪｷゲﾉ;SﾗヴàヮヴWデWﾐSW┌àヴW┌ﾐｷヴがàﾐﾗゲàヮヴｷﾏWｷヴﾗゲàヱヲà;ヴデｷｪﾗゲがàas regras e os princípios que orientam 
toda a codificação. Essas normas contém princípios e também regras. 

Vamos, Wﾐデ?ﾗがà;ﾐ;ﾉｷゲ;ヴàケ┌;ｷゲàゲ?ﾗàWゲゲ;ゲàa;ﾏｷｪWヴ;S;ゲàさﾐﾗヴﾏ;ゲàa┌ﾐS;ﾏWﾐデ;ｷゲざいぁ 

6.2.1 - Filtragem constitucional 

O art. 1º do NCPC diz o óbvio e o que já foi estudado acima.  

Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado conforme os valores e as normas 
fundamentais estabelecidos na Constituição da República Federativa do Brasil, observando-se as disposições 
deste Código. 

A Constituição é a norma mais importante do ordenamento e conforma (orienta) toda a legislação 
infraconstitucional e, portanto, o processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado 
conforme a CF. De toda forma, é importante conhecer o dispositivo para não perder uma questão 
de prova literal. 

6.2.2 - Princípio da inércia da jurisdição 

O princípio da inércia da jurisdição tem por finalidade garantir a imparcialidade do Juízo, impondo à 
parte o dever de iniciar o processo. Esse princípio indica que somente a parte pode iniciar o processo. 
Dito de outra forma, o Poder Judiciário permanece inerte até ser provocado. 
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A análise mais aprofundada desse princípio remete ao estudo de dois princípios que dialogam entre 
si. Por um lado, temos o princípio dispositivo, para iniciar o processo, por outro, o princípio 
inquisitivo, para impulsioná-lo. Veja: 

Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve por impulso oficial, SALVO as exceções 
previstas em lei. 

Assim... 

 

 

Qual a relação entre esses princípios? DE TOTAL DIVERGÊNCIA! Isso mesmo! Muito embora ambos 
possam ser extraídos de um mesmo artigo do NCPC, cada um aponta para um lado. O primeiro indica 
que a parte deverá provocar o início do processo. O segundo indica que o desenvolvimento do 
processo é responsabilidade do juiz. 

Dito de outro modo: 

 A ideia central do princípio dispositivo é conferir à parte do processo o centro das atenções.  

 A ideia central do princípio inquisitivo é conferir ao juiz o centro das atenções. 

Sigamos! 

 

Vejamos como o assunto já foi cobrado em prova: 

 (TRE-GO/2015) Com base no que dispõe o Código de Processo Civil, julgue o item seguinte. 

No direito processual civil, expressa disposição legal admite que o juiz aja de ofício e determine 
a produção de prova, o que constitui exceção ao princípio conhecido como dispositivo. 

Comentários 

Embora prevaleça o princípio dispositivo, temos várias situações, ao longo do processo, em que 
o magistrado poderá agir de ofício na condução do processo. De acordo com o art. 370, caput, 
do NCPC: さI;HWヴ= ;ﾗ juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas 
necessárias ao julgamento do mérito.  

Portanto, está correta a assertiva. Lembre-se de que nenhum sistema processual é 
inteiramente fundamentado em um único princípio, seja ele dispositivo ou inquisitivo.  

Confira outra questão: 

さcomeça por iniciativa da parteざ princípio dispositivo

さse desenvolve por impulso oficialざ princípio inquisitivo
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(TCM-GO/2015/adaptada para o NCPC) Considere os artigos da lei processual civil e julgue o 
item seguinte: 

O princípio da inércia prevê que nenhum juiz prestará a tutela jurisdicional senão quando a 
parte ou o interessado a requerer, nos casos e forma legais. 

Comentários 

É justamente esse o conceito de inércia da jurisdição, de modo que está correta a assertiva. 

áàヮ;ヴデWàaｷﾐ;ﾉàSﾗà;ヴデくàヲ┨àﾏWﾐIｷﾗﾐ;àケ┌WàﾗàヮヴﾗIWゲゲﾗàゲWàSWゲWﾐ┗ﾗﾉ┗Wàヮﾗヴàさｷﾏヮ┌ﾉゲﾗàﾗaｷIｷ;ﾉざがàIﾗﾏﾗà
vimos. Apenas para evitar perder questões em razão de nomenclatura, parte da doutrina 
entende que essa referência constitui o denominado princípio do impulso oficial (ou da 
demanda). 

O entendimento é no sentido de que, uma vez provocada a jurisdição, constitui interesse 
público ver a demanda resolvida, de modo que o magistrado deve conduzir o processo ao 
desfecho final. 

6.2.3 - Princípio da inafastabilidade da atuação jurisdicional 

O art. 3º, do NCPC, retoma o inc. XXXV, do art. 5º, da CF, o qual disciplina que a lei não excluirá da 
apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. Note que a redação do NCPC é idêntica à 
da Constituição: 

Art. 3o NÃO se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito. 

Também conhecido como princípio do acesso à Justiça ou da ubiquidade, o artigo remete à ideia de 
que o Poder Judiciário apreciará a lesão ou ameaça à lesão de direito. O Estado tem o dever de 
responder ao jurisdicionado (quem ingressa com uma ação em Juízo), proferindo uma decisão, 
mesmo que negativa. 

Além disso, a garantia de recorrer à defesa estatal abrange duas perspectivas: 

1ª perspectiva に lesões já ocorridas. 

Aquele que se sentiu lesado, poderá buscar reparação à violação perante o Poder Judiciário. 

2ª perspectiva に ameaça de lesão. 

A pessoa poderá buscar proteção jurisdicional a fim de evitar que haja lesão a direito. 

Contudo, o art. 3º não se encerra no caput citado acima. Ele possui parágrafos que dão o tom da 
importância conferida pelo Direito Processual Civil aos mecanismos alternativos de solução de 
conflitos (também conhecidos como instrumentos consensuais). 

 

Parece paradoxal falar em inafastabilidade da jurisdição frente aos mecanismos alternativos, mas 
não é. Atenção! A jurisdição é inafastável, portanto, é um direito do cidadão e dever do Estado. 
Contudo, a jurisdição não é monopólio do Estado. Os cidadãos podem に e o Estado os incentiva に 
buscar outros instrumentos para resolução dos seus conflitos.  
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Isso leva a outro questionamento: as pessoas podem se valer de quaisquer meios para a resolução 
SW Iﾗﾐaﾉｷデﾗゲい Uﾏ; ヮWゲゲﾗ; ヮﾗSW ;ﾏW;N;ヴ ﾗ┌デヴ; Iﾗﾏ ﾗ ｷﾐデ┌ｷデﾗ SW さヮ;IｷaｷI;ヴざ ;ﾉｪ┌ﾏ; Iﾗﾐデヴﾗ┗Yヴゲｷ;い 
Admite-se que duas pessoas entrem em vias de fato para resolver seus problemas? 

Evidentemente que não! As partes apenas podem utilizar os meios alternativos de solução de 
conflitos que estejam previstos na legislação processual civil. Podem se valer, portanto, da 
arbitragem, da conciliação e da mediação, todos previstos nos parágrafos abaixo: 

§ 1o É permitida a arbitragem, na forma da lei. 
§ 2o O Estado promoverá, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos. 
§ 3o A conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de conflitos deverão ser estimulados por 
juízes, advogados, defensores públicos e membros do Ministério Público, inclusive no curso do processo judicial. 

De acordo com parte da doutrina, esses dispositivos evidenciam o princípio da promoção pelo 
Estado da solução por autocomposição. Assim, sempre que possível, o Estado deve procurar formas 
consensuais de solucionar os conflitos. Verifique que essa responsabilidade de estimular os métodos 
consensuais é dever do Juízes, dos advogados, do Ministério Público e dos Defensores Públicos. 

 

Confira uma questão: 

(STJ/2018) Com referência às normas fundamentais do processo civil, julgue o item a seguir. 

Não cabe ao Estado promover a solução consensual de conflitos: ela depende unicamente de 
iniciativa privada e deverá ser realizada entre os jurisdicionados. 

Comentários 

Incorreta a assertiva. De acordo como o §2º do art. 3º do NCPC o Estado deverá atuar no 
sentido de promover os meios autocompositivos de conflitos. 

6.2.4 - Princípio da celeridade 

Novamente estamos diante de um princípio previsto na Constituição. Fruto da Emenda 
Constitucional nº 45/2004, o inc. LXXVIII prevê que a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 
assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua 
tramitação. 

Esse regramento é criticado na medida em que dá a entender que o processo deve ser rápido 
(célere). Contudo, a compreensão correta é no sentido de que o processo deve ser eficiente. Vale 
dizer, o objetivo é chegar ao resultado com o menor número de atos processuais. Consequência 
direta da efetividade é a celeridade. Assim, a depender da complexidade da causa, o processo 
poderá demorar mais ou menos tempo, mas não pode perdurar mais do que o razoável. 

À luz disso, prevê o art. 4º, do NCPC: 

Art. 4º As partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade 
satisfativa. 
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Além do exposto, duas expressões são relevantes nesse dispositivo: 

 

áﾗàゲWàa;ﾉ;ヴàWﾏàさsolução integral de méritoざàWﾐデWﾐSW-se que toda a condução do processo deve ser 
destinada à finalidade do processo, que é a decisão de mérito. O juiz deve に após todo o trâmite 
processual に prestar a tutela jurisdicional, decidindo efetivamente sobre o conflito. Evidentemente 
que em determinadas situações não será possível atingir o mérito. Mas, se o vício no processo for 
sanável (corrigível), é dever do magistrado possibilitar à parte que o retifique para que tenhamos a 
decisão final de mérito. 

Em razão disso, por exemplo, o Juiz não pode indeferir uma petição inicial por algum defeito 
processual antes de oportunizar ao autor a retificação. 

No capítulo introdutório desta aula vimos que a prestação jurisdicional deve ser satisfativa, pois, 
além de conhecer o conflito (decidir), o magistrado deve empreender meios para cumprir o que fora 
decidido. 

Confira como o assunto foi explorado em concurso público: 

 

 (Câmara dos Deputados/2014) 

Acerca dos fundamentos e princípios do direito processual civil, julgue o item subsequente. 

A razoável duração do processo foi elevada a garantia constitucional, mas é preciso que a 
preocupação com a celeridade não comprometa a segurança do processo. 

Explicitamente, passa-se a falar em duração razoável do processo com a Emenda Constitucional 
nº 45/2004, ao acrescer o ｷﾐIくàLXXVIIIà;ﾗà;ヴデくàヵ┨がà;ゲゲｷﾏàSｷゲヮﾗﾐSﾗぎàさ;àデﾗSﾗゲがàﾐﾗà>ﾏHｷデﾗàﾃ┌SｷIｷ;ﾉàWà
administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a 
IWﾉWヴｷS;SWàSWàゲ┌;àデヴ;ﾏｷデ;N?ﾗざく 

Comentários 

O referido princípio obriga os magistrados a conduzirem o procedimento com eficiência, ou 
seja, com a celeridade possível, conforme a complexidade do processo. Portanto, celeridade e 
segurança processual devem sempre andar juntas, de forma que a assertiva está correta. 

6.2.5 - Princípio da boa-fé processual 

Esse princípio vem expresso no art. 5º, do NCPC: 

Art. 5º Aquele que de qualquer forma participa do processo deve comportar-se de acordo com a boa-fé. 

Para compreender esse princípio, primeiramente devemos diferenciar a boa-fé objetiva da subjetiva. 

solução integral 
de mérito

atividade 
satisfativa
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Como o nome indica, a boa-fé subjetiva refere-se à pessoa (ao sujeito). Assim, age em boa-fé a 
pessoa que acredita estar atuando de acordo com o direito. Boa-fé subjetiva é crença. 

A boa-fé que tratamos aqui é a objetiva, segundo a qual o comportamento humano deve estar 
pautado em conformidade com um padrão ético de conduta, independentemente da crença da 
pessoa. 

A boa-fé objetiva é uma cláusula geral, significa dizer, constitui uma norma jurídica construída de 
forma indeterminada, tanto em referência à hipótese normativa, como em relação à consequência. 

6.2.6 - Princípio da cooperação 

No CPC73 esse princípio era implícito. No NCPC ele está expresso no art. 6º e constitui uma norma 
fundamental para o Direito Processual Civil. Afirma-se que esse dispositivo revela um novo modelo 
processual: o modelo cooperativo de processo, no qual todas as partes envolvidas na relação 
processual devem atuar de forma cooperativa. 

Art. 6o Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão 
de mérito justa e efetiva. 

Mas como exigir que autor e réu に adversários no processo に sejam cooperativos? 

O processo cooperativo fica entre dois extremos: entre o processo publicista e o processo 
adversarial. No primeiro caso, temos a preponderância da figura do juiz, grande personagem do 
processo, detentor de diversos poderes. No segundo caso, há proeminência das partes, a quem cabe 
conduzir o processo; ao juiz compete tão somente a decisão. 

O princípio da cooperação postula por um equilíbrio, sem preponderância das partes ou do 
magistrado. Na realidade, todos os envolvidos no processo (partes, juiz, testemunhas, peritos, 
servidores, advogados) devem atuar de forma cooperativa, em respeito às regras de lealdade. Nesse 
aspecto, podemos afirmar que o princípio da cooperação se aproxima do princípio da boa-fé 
objetiva.  

Desse modo, ao se falar em cooperação não se pretende que autor e réu se ajudem mutuamente, o 
que é impossível, mas que ambos atuem com observância aos deveres de boa-fé. 

Didaticamente, extrai-se do princípio da cooperação quatro deveres, os quais estão atrelados à 
atitude do magistrado na condução do processo. Em relação às partes, a manifestação do princípio 
se aproxima do dever de agir conforme os padrões éticos de conduta. 

São deveres decorrentes do princípio da cooperação: 
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O dever de consulta impõe ao juiz dialogar com as partes e, especialmente, consultar as partes, 
sobre o que não se manifestaram, antes de proferir qualquer decisão. 

Por exemplo, a prévia oitiva das partes antes de decidir determinada matéria, ainda que ela se refira 
a assunto que possa ser decidido de ofício. 

O dever de prevenção torna necessário ao juiz apontar falhas processuais a fim de não comprometer 
a prestação de tutela jurisdicional. 

Por exemplo, identificada a ausência de algum pressuposto ou vício processual, o Juiz tem o dever 
de prevenir as partes quanto às consequências, não podendo ficar inerte para evitar uma decisão de 
mérito. 

O dever de esclarecimento revela-se pelo dever de decidir de forma clara e, ao mesmo tempo, de 
intimar a esclarecerem fatos não compreendidos nas manifestações das partes.  

Por exemplo, o magistrado não pode indeferir um requerimento ou pedido por não conhecer o pedido 
da parte. 

O dever de auxílio remete à remoção de obstáculos processuais, a fim de possibilitar às partes o 
cumprimento adequado dos seus direitos, das suas faculdades, dos seus ônus e dos deveres 
processuais. 

Por exemplo, o art. 373, §1º, do NCPC, prevê a possibilidade de modificação do ônus da prova diante 
de peculiaridades da causa relacionadas à impossibilidade ou à excessiva dificuldade de cumprir o 
encargo ou à maior facilidade de obtenção da prova do fato contrário, poderá o juiz atribuir o ônus 
da prova de modo diverso, desde que o faça por decisão fundamentada, caso em que deverá dar à 
parte a oportunidade de se desincumbir do ônus que lhe foi atribuído. 

Para além desses deveres atribuídos ao juiz, a doutrina de Elpídio Donizetti1 fala outro dever, o de 
IﾗヴヴWN?ﾗàWà┌ヴH;ﾐｷS;SWàﾐﾗàゲWﾐデｷSﾗàSWàケ┌WàさSW┗Wàﾗàﾏ;ｪｷゲデヴ;Sﾗà;Sﾗデ;ヴà IﾗﾐS┌デ;à;SWケ┌;S;がà YデｷI;àWà
ヴWゲヮWｷデﾗゲ;àWﾏàゲ┌;à;デｷ┗ｷS;SWàﾃ┌SｷI;ﾐデWざく 

Para encerrar, confira como o assunto foi explorado em prova de concurso: 

                                                 
1 DONIZETTI, Elpídio. Curso Didático de Direito Processual Civil. 19ª edição, São Paulo: Editora Atlas S/A, 2016, p. 41. 

O PRINCÍPIO DA COOPERAÇÃO IMPÕE 
QUATRO DEVERES AO JUIZ

dever de consulta dever de prevenção dever de esclarecimento dever de auxílio
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(Prefeitura de Quixadá-CE/2016) Julgue: 

O princípio da cooperação, consagrado no art. 6º do CPC/2015, é um corolário do princípio da 
boa-fé, gerando o dever de assim agir às partes e ao juiz, mas não aos auxiliares da justiça, pois 
estes não participam do processo de forma direta, não sendo razoável a exigência de tal 
comportamento. 

Comentários 

A assertiva está incorreta.  

O erro dessa assertiva fica evidente ao referir que o princípio da cooperação não se aplica aos 
さ;┌┝ｷﾉｷ;ヴWゲàS;àﾃ┌ゲデｷN;がàヮﾗｷゲàWゲデWゲàﾐ?ﾗàヮ;ヴデｷIｷヮ;ﾏàSﾗàヮヴﾗIWゲゲﾗくくくざくàÉàｷﾏヮﾗヴデ;ﾐデWàaヴｷゲ;ヴàケ┌WàデﾗSﾗゲà
os sujeitos do processo, inclusive os auxiliares de justiça (ex. servidores serventuários) devem 
observar o princípio da cooperação. 

Vejamos mais uma questão: 

(TCE-RN/2015) Um sistema processual civil que não proporcione à sociedade o 
reconhecimento e a realização dos direitos, ameaçados ou violados, que tem cada um dos 
jurisdicionados, não se harmoniza com as garantias constitucionais de um Estado Democrático 
de Direito. 

Comissão de Juristas に Senado Federal, PL n.º 166/2010, Exposição de motivos, Brasília, 
8/6/2010. 

Tendo como referência inicial o fragmento de texto anterior, adaptado da exposição de 
motivos do Novo Código de Processo Civil, julgue os itens a seguir de acordo com a teoria geral 
do processo e as normas do processo civil contemporâneo. 

O princípio da cooperação processual se relaciona à prestação efetiva da tutela jurisdicional e 
representa a obrigatoriedade de participação ampla de todos os sujeitos do processo, de modo 
a se ter uma decisão de mérito justa e efetiva em tempo razoável. 

Comentários 

Trata-se de questão didática, que sintetiza corretamente a ideia por trás do princípio da 
cooperação, pelo que está correta. 

áàIﾗﾗヮWヴ;N?ﾗàIﾗﾏﾗàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàSW┗WàゲWヴàIﾗﾏヮヴWWﾐSｷS;àﾐﾗàゲWﾐデｷSﾗàSWàさIﾗﾗヮWヴ;ヴざがàﾗ┌ seja, de 
operar juntos, trabalhar juntos na construção do resultado do processo. Desse modo, todos os 
sujeitos dos processos (e não apenas as partes) devem atuar de forma ética, leal, sem criar 
vícios ou impedimentos. Pretende-se chegar ao fim do processo, com a resolução do mérito do 
conflito.  

De acordo com a doutrina, o princípio da cooperação caracteriza-se por: 
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6.2.7 - Princípio da igualdade no processo 

Também conhecido como princípio da isonomia ou da paridade de armas, esse princípio vem 
previsto expressamente no art. 7º, do NCPC. 

Art. 7o É assegurada às partes paridade de tratamento em relação ao exercício de direitos e faculdades 
processuais, aos meios de defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação de sanções processuais, competindo ao 
juiz zelar pelo efetivo contraditório. 

O dispositivo é claro em informar que a paridade de tratamento se dá em relação: 

 ao exercício dos direitos e faculdades processuais; 

 aos meios de defesa; 

 aos ônus; 

 aos deveres; e 

 à aplicação de sanções processuais. 

Como você pode perceber, esse dispositivo é aberto e confere margem de integração pelo juiz no 
caso concreto. Como exemplo de aplicação podemos citar a possibilidade de dilatação de prazos 
processuais ou até mesmo a alteração da ordem de produção dos meios de prova previsto no art. 
139, VI, do NCPC, que tem por finalidade possibilitar o contraditório em igualdade de condições. 

O assunto foi explorado da seguinte forma em concurso público: 

 

(Câmara dos Deputados/2014) Julgue os seguintes itens, relativos aos princípios gerais e 
normas processuais civis. 

O princípio da isonomia garante às partes o direito de produzir as provas, de interpor recursos 
contra decisões judiciais e de se manifestar sobre documentos juntados aos autos do processo 
judicial. 

Comentários 

Está incorreta a assertiva. A questão trata do princípio do contraditório e não do princípio da 
isonomia ou igualdade. Como vimos acima, o princípio da isonomia confere a paridade de 
armas às partes.  

ひAplica-se a todos os sujeitos do processo;

ひDecorre do princípio da boa-fé objetiva;

ひEvitar as atitudes e atos procrastinatórios ao processo;

ひBusca a celeridade processual.

CARACTERÍSTICAS DO PRINCÍPIO DA COOPERAÇÃO
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6.2.8 - Hermenêutica processual civil 

No art. 8º do NCPC, o legislador definiu parâmetros que devem ser utilizados pelo magistrado na 
interpretação e na aplicação das normas processuais civis. São eles: 

 

Veja que todos esses parâmetros constam do dispositivo abaixo: 

Art. 8o Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins sociais e às exigências do bem comum, 
resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana e observando a proporcionalidade, a 
razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a eficiência. 

 

Veja uma questão de prova, passível de ser respondida tão somente pela leitura do dispositivo 
acima: 

(STJ/2018) Com referência às normas fundamentais do processo civil, julgue o item a seguir. 

No novo Código de Processo Civil, proporcionalidade e razoabilidade passaram a ser princípios 
expressos do direito processual civil, os quais devem ser resguardados e promovidos pelo juiz. 

Comentários 

Correta a assertiva, conforme art. 8º do NCPC. 

Vamos, na sequência, analisar objetivamente alguns desses parâmetros: 

Atendimento aos fins sociais e às exigências do bem comum 

Esse primeiro parâmetro é reproduzido do art. 4º, da Lei nº 12.376/2010, conhecida como Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro (LINDB).  

Ao se falar em atendimento aos fins sociais e às exigências do bem comum, impõe-se ao juiz o dever 
de considerar na interpretação e na aplicação da lei, a própria finalidade do Direito, que é regrar a 
vida em sociedade.  

atendimento aos fins 
sociais e às exigências do 

bem comum

dignidade da pessoa 
humana

proporcionalidade razoabilidade

legalidade publicidade eficiência
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Dignidade da pessoa humana 

Temos aqui a dimensão processual do princípio da dignidade da pessoa humana. Embora seja mais 
fácil falar em dignidade quando nos referimos a regras de direito material, o tratamento no bojo de 
um processo deve se desenvolver com respeito à dignidade, de modo que não é admitido aplicar ou 
interpretar as normas processuais com violação dos direitos mais básicos das pessoas. 

De acordo com Fredie Didier Jr.2, ao reconhecer esse princípio como de conteúdo complexo, o NCPC 
Wﾐ┌ﾐIｷ;àさa dignidade da pessoa humana pode ser considerada como sobreprincípio constitucional, 
do qual todos os princípios e regras relativas aos direitos fundamentais seriam derivaçãoざがàｷﾐIﾉ┌ゲｷ┗Wà
os processuais. 

Proporcionalidade e Razoabilidade 

Esses princípios são tratados como sinônimos por grande parte da doutrina e, inclusive em muitas 
provas, são tratados como sinônimos. Contudo, para uma questão um pouco mais aprofundada, é 
importante distingui-los, ainda que objetivamente. 

O princípio da proporcionalidade indica a necessidade de otimização do princípio da legalidade, ao 
exigir que os meios sejam proporcionais aos fins buscados. 

O princípio da razoabilidade otimiza o princípio da igualdade e impõe uma série de deveres: 

 dever de equidade: consideração na aplicação da norma jurídica daquilo que realmente acontece; 

 dever de atenção à realidade: efetiva ocorrência do fato que autoriza a incidência da norma; 

 dever de equivalência na aplicação do direito: equivalência entre a medida e o critério que a dimensiona. 

Legalidade 

A legalidade aqui deve ser compreendida como o respeito ao direito como um todo e não apenas a 
observância da lei. Portanto, a legalidade da qual se fala, para a hermenêutica processual, remete à 
ideia de respeito ao ordenamento jurídico como um todo. 

De toda forma, como você perceberá ao longo do curso, o princípio da legalidade exige nova 
consideração, ou melhor, uma ressignificação. Isso porque na temática do NCPC há o dever de 
observância dos precedentes judicias e da jurisprudência dos tribunais. 

Ao contrário do CPC73, no qual a lei era a única fonte do Direito, hoje temos os precedentes judiciais 
como outra relevante fonte. Portanto, a forma correta de se perceber esse princípio é a legalidade 
em sentido material, por intermédio do qual o Juiz deve decidir com base no Direito como um todo 
e não apenas com base na lei.  

Eficiência 

A ideia de eficiência no Direito Processual Civil era implícita no CPC73, extraível principalmente da 
noção de celeridade processual. Com a previsão no NCPC, podemos falar que o juiz, na condução do 

                                                 
2 DIDIER JR., Fredie. Curso de Direito Processual Civil: introdução ao Direito Processual Civil, Parte Geral e Processo de 
Conhecimento. Vol. 1, 18ª edição, rev., ampl. e atual., Bahia: Editora JusPodvim, 2016, p. 76. 
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processo, torna-se gestor. Ao conduzir o processo para o seu fim に que é a prestação da tutela 
jurisdicional に impõe-se a necessidade de que seja observada a eficiência. 

A síntese da eficiência conduz à ideia de racionalização, ou seja, com menos recursos e energia, 
atingir ao máximo a finalidade. Essa gestão praticada pelo magistrado ocorrerá na interpretação e 
na aplicação da norma, na medida em que deve conduzir as decisões e o rumo do processo de forma 
a obter um processo eficiente. 

6.2.9 - Princípio do Contraditório 

O princípio do contraditório impõe que nenhuma decisão seja tomada sem prévia oitiva das partes, 
ainda mais se for contrária aos seus interesses. É justamente isso que consta do caput do art. 9º, do 
NCPC: 

Art. 9º NÃO se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente ouvida. 

Além do art. 9º, o princípio do contraditório é extraído dos arts. 7º e 10, ambos do CPC. 

Esse princípio implica na paridade de tratamento das partes na relação processual e na bilateralidade 
S;à ;┌SｷZﾐIｷ;くà Eゲゲ;à さHｷﾉ;デWヴ;ﾉｷS;SWざàYà IﾗﾏヮヴWWﾐSｷS;à Iﾗﾏﾗàﾗàbinômio ciência e reação. As partes 
devem ter ciência dos atos que são praticados no processo para que possam reagir, defendendo-se, 
argumentando, apresentando as suas alegações e ponderações.  

Além disso, esse princípio デWﾏàヮﾗヴàaｷﾐ;ﾉｷS;SWàW┗ｷデ;ヴà;ゲàSWﾐﾗﾏｷﾐ;S;ゲàさSWIｷゲﾛWゲàゲ┌ヴヮヴWゲ;ざくàáゲゲｷﾏがà;à
regra é que a parte seja intimada a se manifestar, para que possa efetivamente influir no conteúdo 
da decisão antes de ela ser proferida. 

Há, contudo, exceções. Nos parágrafos do art. 9º há a mitigação desse princípio, hipóteses em que 
o contraditório não se dá previamente à decisão. 

Parágrafo único.  O disposto no caput NÃO SE APLICA: 
 I - à tutela provisória de urgência; 
II - às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 311, incisos II e III; 
III - à decisão prevista no art. 701. 

Didaticamente, podemos afirmar que as exceções são duas: 

 tutelas de urgência; e 

 tutelas de evidência. 

Nesses dois casos, o contraditório será resguardado, porém, em momento ulterior. Fala-se, 
portanto, em contraditório diferido.  

 

O que seriam essas tutelas de urgência e de evidência? 

No contexto das decisões judiciais, a tutela poderá ser definitiva ou provisória. A tutela provisória é 
aquela (como o próprio nome nos indica) não definitiva, de forma que exigem confirmação 
posterior, por intermédio de uma tutela definitiva (a sentença, o acórdão). 
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As tutelas provisórias podem ser de urgência ou de evidência. Novamente, preste atenção ao 
nome! 

Será de urgência quando houver demonstração de probabilidade do direito e perigo de dano ou 
risco ao resultado útil do processo na forma do art. 300, do NCPC. Essas tutelas de urgência podem 
ser, ainda, subclassificadas em tutelas de urgência satisfativa (ou antecipada) ou tutelas de urgência 
cautelar. 

Rapidamente... 

 

Aqui, exemplos auxiliam muito a compreensão do tema. 

Um pedido liminar para internação da pessoa para realização de cirurgia emergencial é exemplo de 
tutela de urgência satisfativa. Nesse caso, a sentença definitiva irá confirmar o direito material 
pretendido, qual seja, o de ser internado para realização de cirurgia emergencial. 

Um pedido liminar para pleitear a indisponibilidade dos bens do devedor que está se desfazendo do 
patrimônio tem por finalidade assegurar o resultado útil do processo. Não está assegurando 
propriamente o direito material, mas prevendo meios (processuais) de, ao final, com a sentença que 
o condena devedor, ter condições de assegurar a efetiva prestação jurisdicional. Nesse caso, a tutela 
é cautelar. 

Agora, serão de evidência as tutelas que se enquadrarem em situações específicas previstas no art. 
311 e 701, ambos do NCPC. Nesse caso, o direito da pessoa é tão evidente que o caminho para 
obtenção do provimento judicial favorável pode ser encurtado ou, em razão da atitude protelatória 
da outra parte, o magistrado confere rapidez ao provimento como forma de puni-la. 

Para nós, interessam três situações nas quais admite-se o diferimento do contraditório: 

 art. 311, II, do NCPCぎàさas alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver 
tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculanteざきàW 

 art. 311, III, do NCPCぎà さse tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do 
contrato de depósito, caso em que será decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação 
de multaざき 

 art. 701, do NCPCぎàさsendo evidente o direito do autor, o juiz deferirá a expedição de mandado de pagamento, 
de entrega de coisa ou para execução de obrigação de fazer ou de não fazer, concedendo ao réu prazo de 15 
dias para o cumprimento e o pagamento de honorários advocatícios de cinco por cento do valor atribuído à 
causaざく 

tutelas de urgência 
satisfativa 

a tutela de urgência antecipada assegura a efetividade do 
direito material

tutelas de urgência 
cautelar

a tutela de urgência cautelar assegura a efetividade do 
direito processual
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Desse modo, pela leitura acima e a partir dos incisos do art. 9º do NCPC, chegamos à conclusão de 
que a mitigação do contraditório é sempre possível desde que estejamos diante de uma tutela 
provisória. 

Em relação ao inc. I do art. 9º do NCPC, é possível mitigar o contraditório diante de tutela provisória 
de urgência, seja de natureza cautelar ou antecipada. 

Em relação ao inc. II do art. 9º do NCPC, é admissível a mitigação do contraditório prévio diante de 
tutelas de evidência quando: 

a) houver prova documental mais tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou súmula vinculante; 

b) pedido reipersecutório (direito de perseguição) fundado em prova documental, quando o juiz determinará 
a entrega imediata do bem sob pena de mula. 

Em relação ao inc. III do art. 9º do NCPC, é admissível a mitigação do contraditório diante de tutela 
de evidência em procedimentos de ação monitória, quando se tem prova escrita sem eficácia de 
título executivo. 

Enfim, nas situações acima (de tutelas de urgência e de evidência) o contraditório poderá ser 
excepcionado, ou melhor, poderá ser postergado. 

Em síntese: 

 

Veja como o assunto foi cobrado em prova: 

 

(IPSMI/2016/adaptada para o NCPC) Julgue: 

É lícito ao juiz conceder tutela de urgência somente após justificação prévia, preservando-se o 
princípio do contraditório. 

Comentários 

ADMITE-SE A MITIGAÇÃO 
DO CONTRADITÓRIO 

PRÉVIO

tutela provisória (urgência 
ou antecipada)

tutela de evidência

prova documental + 
precedente ou súmula 

vinculantes

pedido reipersecutório + 
prova documental

procedimento de ação 
monitória
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À luz do que foi tratado acima, fica evidente que essa assertiva está incorreta, pois no caso de 
tutela provisória de urgência ou de evidência podemos ter o contraditório mitigado. 

Mais uma questão! 

(TC-DF/2014) Julgue o item seguinte, acerca dos princípios constitucionais do processo civil. 

Ao possibilitar às partes o livre e irrestrito acesso à justiça, a CF não prevê a obrigatoriedade 
de observância do princípio do contraditório para a hipótese de processo administrativo. 

Comentários 

Essa questão é relevante, pois o princípio do contraditório, previsto no art. 5º, LV, da CF, aplica-
se não apenas ao processo judicial, mas também ao processo administrativo. 

Confira: さ;ﾗゲ ﾉｷデｷｪ;ﾐデWs, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 
;ゲゲWｪ┌ヴ;Sﾗゲ ﾗ Iﾗﾐデヴ;Sｷデﾙヴｷﾗ W ;ﾏヮﾉ; SWaWゲ;が Iﾗﾏ ﾗゲ ﾏWｷﾗゲ W ヴWI┌ヴゲﾗゲ ; Wﾉ; ｷﾐWヴWﾐデWゲざき 

Portanto, está incorreta a assertiva. 

Vejamos mais uma questão para sedimentar o conteúdo: 

(TJ-AC/2012) Julgue: 

O princípio do contraditório aplica-se somente à parte ré do processo, a qual, para providenciar 
a sua defesa, necessita ser informada da existência do processo. 

Comentários 

Embora fique mais evidente compreender o princípio do contraditório em relação à parte ré, 
no exercício da defesa, o entendimento a ser levado em prova é no sentido de que o princípio 
do contraditório aplica-se a todas as partes envolvidas no processo, inclusive aos terceiros 
interessados que venham a intervir. Incorreta a assertiva. 

O contraditório está intrinsecamente relacionado com a ideia de processo. A vertente atual do 
processo compreende-ﾗàIﾗﾏﾗàさヮヴﾗIWSｷﾏWﾐデﾗàWﾏàIﾗﾐデヴ;SｷデﾙヴｷﾗざがàSWàﾏﾗSﾗàケ┌WàYàｷﾏ;ﾐWﾐデWà;à
atuação das partes no processo. 

Assim, além de conceder às partes o direito de poder se manifestar no processo, eles devem 
possuir verdadeiro poder de influenciar o processo com manifestação, com ideias, com 
apresentação de fatos novos, com argumentação jurídica; enfim, com tudo o que for permitido 
pelo Direito. 

6.2.10 - Dever de consulta 

O dever de consulta constitui regra explícita no art. 10, do NCPC. Esse dever, na realidade, é uma 
ramificação に um consectário に do princípio do contraditório. Contudo, em razão da importância que 
foi concedida ao tema, temos: 

Art. 10.  O juiz NÃO pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual 
não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, AINDA QUE se trate de matéria sobre a qual deva 
decidir de ofício. 
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Esse dispositivo prevê que o juiz, antes de decidir algo, deve conceder às partes a oportunidade para 
se manifestar, mesmo que constitua um tema que possa ser decidido de ofício. É uma forma de o 
juiz possibilitar que as partes possam influenciar na decisão que será tomada, concretizando o 
princípio do contraditório e evitando decisões surpresas no curso do processo. 

6.2.11 - Princípio da publicidade e motivação 

Ambos os princípios têm sede constitucional. No art. 5º, LX, e também no art. 93, incs. IX e X, temos 
referência expressa à publicidade e à motivação. 

O princípio da publicidade indica duplo sentido: 

1º sentido: são vedados julgamentos secretos. Assim, em regra, todos os julgamentos devem ser acessíveis a 
quem quiser acompanhá-los. 

2º sentido: as decisões devem ser publicizadas. Todas as decisões proferidas devem ser publicadas, a fim de 
cientificar as partes. 

Naturalmente, quando tivermos princípios mais relevantes que o da publicidade em jogo, é possível 
restringir o acesso à informação. Isso se dá, como prevê o Texto Constitucional, em duas situações: 
a) para preservação do direito à intimidade do interessado; e b) para preservação do interesse 
público. 

Já o princípio da motivação remete à necessidade de que toda decisão seja explicada, fundamentada 
e justificada pelo magistrado que a proferiu. Essa regra permite a transparência no exercício da 
função jurisdicional e, ainda, o controle das decisões de modo que representa uma forma de o 
magistrado prestar contas dos seus atos à sociedade. 

Em estreita relação com essas condições, prevê o art. 11, do NCPC: 

Art. 11.  Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as 
decisões, sob pena de nulidade. 
Parágrafo único.  Nos casos de segredo de justiça, pode ser autorizada a presença somente das partes, de seus 
advogados, de defensores públicos ou do Ministério Público. 

Para encerrar esse tópico, é necessário um questionamento: por que esses princípios são previstos 
conjuntamente pelo art. 11? 

Vamos responder com os ensinamentos da doutrina3: 

Há íntima relação entre o princípio da publicidade e a regra da motivação das decisões judiciais, na medida em 
que a publicidade torna efetiva a participação no controle essas mesmas decisões. A publicidade é instrumento 
de eficácia da garantia da motivação. 

Considerando o atual sistema processual に que prestigia a utilização de precedentes に esses 
princípios ganham ainda mais relevância. 

                                                 
3 DIDIER JR., Fredie. Curso de Direito Processual Civil: introdução ao Direito Processual Civil, Parte Geral e Processo de 
Conhecimento. Vol. 1, 18ª edição, rev., ampl. e atual., Bahia: Editora JusPodvim, 2016, p. 91. 
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6.2.12 - Ordem cronológica de conclusão 

Para encerrar o tema relativo às normas fundamentais previstas no Código, resta estudar o art. 12, 
que é o mais extenso entre esses dispositivos. Contudo, não traz maior complexidade. 

A regra é simples: o juiz deve julgar os processos de acordo com a ordem cronológica. Cada demanda 
possui um tempo de desenvolvimento, a depender da complexidade, da cooperação das partes e 
SﾗゲàｷﾐデWヴWゲゲ;SﾗゲàWﾐ┗ﾗﾉ┗ｷSﾗゲくàUﾏ;à┗W┣àIﾗﾐIﾉ┌ｹS;à;àｷﾐゲデヴ┌N?ﾗがàﾗàヮヴﾗIWゲゲﾗàYàさaWｷデﾗàIﾗﾐIﾉ┌ゲﾗざàヮ;ヴ;à;à
sWﾐデWﾐN;くàEゲゲ;àさIﾗﾐIﾉ┌ゲ?ﾗざàﾐ;S;àﾏ;ｷゲàYàSﾗàケ┌Wà;àｷﾐゲWヴN?ﾗàSﾗàヮヴﾗIWゲゲﾗàﾐ;àaｷﾉ;àSWàﾃ┌ﾉｪ;ﾏWﾐデﾗく 

Essa fila é pública e deve ser acessível para consulta em cartório ou pela internet. Para fins de prova, 
YàヴWﾉW┗;ﾐデWàケ┌Wà┗ﾗIZàゲ;Hｷ;àケ┌WàWゲゲ;àaｷﾉ;àヮﾗSWヴ=àゲWヴàさa┌ヴ;S;ざ. Contudo, isso somente poderá ocorrer 
nas hipóteses previstas no §1º, do art. 12, do NCPC. Portanto, leia com atenção: 

Art. 12.  Os juízes e os tribunais atenderão, preferencialmente, à ordem cronológica de conclusão para proferir 
sentença ou acórdão.  (Redação dada pela Lei nº 13.256, de 2016).  
§ 1o A lista de processos aptos a julgamento deverá estar permanentemente à disposição para consulta pública 
em cartório e na rede mundial de computadores. 
§ 2o Estão EXCLUÍDOS da regra do caput: 
I - as sentenças proferidas em audiência, homologatórias de acordo ou de improcedência liminar do pedido; 
II - o julgamento de processos em bloco para aplicação de tese jurídica firmada em julgamento de casos 
repetitivos; 
III - o julgamento de recursos repetitivos ou de incidente de resolução de demandas repetitivas; 
IV - as decisões proferidas com base nos arts. 485 e 932; 
V - o julgamento de embargos de declaração; 
VI - o julgamento de agravo interno; 
VII - as preferências legais e as metas estabelecidas pelo Conselho Nacional de Justiça; 
VIII - os processos criminais, nos órgãos jurisdicionais que tenham competência penal; 
IX - a causa que exija urgência no julgamento, assim reconhecida por decisão fundamentada. 

A finalidade desse dispositivo é estabelecer uma regra de organização no gabinete dos magistrados, 
conferindo publicidade e transparência no gerenciamento de processos. 

É importante notar que a ordem de julgamento de acordo com a cronologia é preferencial ou 
indicativa, pois temos várias hipóteses de exceção, que estão previstas no §1º. 

Com base nessas exceções a lista deve ser refeita, ou melhor, os processos devem ser reorganizados 
e a ordem definitiva deve ser publicada. Veja: 

§ 3o Após elaboração de lista própria, respeitar-se-á a ordem cronológica das conclusões entre as preferências 
legais. 

Os §§ 4º e 5º, por sua vez, trazem algumas regras específicas: eles preveem que eventuais 
requerimentos da parte, quando o processo já estiver apto a julgamento, não irão retirá-lo da lista, 
exceto se, em razão desse requerimento, for necessária a conversão da fase de julgamento para 
realização de diligência.  

§ 4o Após a inclusão do processo na lista de que trata o § 1o, o requerimento formulado pela parte não altera a 
ordem cronológica para a decisão, exceto quando implicar a reabertura da instrução ou a conversão do 
julgamento em diligência. 
§ 5o Decidido o requerimento previsto no § 4o, o processo retornará à mesma posição em que anteriormente se 
encontrava na lista. 
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Por fim, temos duas situações específicas que, se ocorrerem, se colocam à frente de todas as 
situações que vimos acima. São elas: 

 novo julgamento de sentença ou acórdão anulado, exceto se for necessária a realização de diligência ou 
complementação da instrução; e 

 julgamento de recursos especiais e extraordinários sobrestados, quando publicado o acórdão paradigma. 

Veja: 

§ 6o Ocupará o primeiro lugar na lista prevista no § 1o ou, conforme o caso, no § 3o, o processo que: 
I - tiver sua sentença ou acórdão anulado, salvo quando houver necessidade de realização de diligência ou de 
complementação da instrução; 
II - se enquadrar na hipótese do art. 1.040, inciso II. 

Para facilitar a memorização dessas hipóteses, o que é fundamental para a prova objetiva, vejamos 
um esquema: 

 

 

Com isso encerramos o segundo tópico da aula de hoje, o qual abrange as normas ditas 
fundamentais do Direito Processual Civil à luz do NCPC. Evidentemente que vários desses assuntos 
serão, em algum momento do curso, retomados com maior profundidade quando da análise de 
assuntos específicos de aula. 

Confira como o assunto foi abordado em provas: 

 

(Pref. de Piraquara-PR/2016/adaptada para o NCPC) Sobre a disciplina dos recursos no Código 
de Processo Civil, julgue a seguinte assertiva: 

ひprocessos devem ser julgados conforme a ordem cronológica de conclusão

REGRA

ひjulgamento de processos ou recursos anulados

ひjulgamento de recursos especiais e extraordinários sobrestados, quando há publicação da 
decisão paradigma

ひjulgamento de processos em audiência

ひjulgamentos de sentenças homologatórias de acordo

ひjulgamento de sentenças de improcedência limitar do pedido

ひjulgamento de processos e recursos processuais em bloco (casos repetitivos)

ひsentença sem julgamento de mérito

ひjulgamento antecipada pelo relator do processo

ひjulgamento de embargos de declaração e de agravo interno

ひjulgamento de ações que possuem preferência legal ou decorrente de metas do CNJ

ひjulgamento de processos de natural criminal

ひjulgamento de processos urgentes assim fundamentado na decisão

EXCEÇÕES
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O julgamento dos recursos repetitivos ou de incidente de resolução de demandas repetitivas 
não obedece à ordem cronológica de conclusão para proferir sentença ou acórdão. 

Comentários 

É justamente isso! O art. 12, §2º, III, do NCPC, prevê que o julgamento de recursos repetitivos 
ou de incidentes de resolução de demandas repetitivas estão excluídos da regra cronológica 
de conclusão. Portanto, está correta a assertiva. 

Vamos prosseguir?! 

6.3 - LEI PROCESSUAL CIVIL NO TEMPO 

O art. 14 prevê o princípio do tempus regit actus, que estabelece a irretroatividade da norma 
processual. Significa dizer que será aplicável a norma que estiver vigente à época da prática dos atos 
processuais, desde que sejam respeitadas as situações jurídicas consolidadas. 

Art. 14.  A norma processual NÃO retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso, 
respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma 
revogada. 

Esse dispositivo prevê que será aplicável a lei processual vigente no momento da prática do ato 
processual. Essa constatação é relevante, pois garante segurança jurídica e prevê o processo como 
um conjunto de procedimentos executados de forma isolada, cada um de acordo com a lei vigente 
ao seu tempo. Assim, não há qualquer problema em parte do procedimento observar o CPC73 e 
outra observar as regras do NCPC. 

Considerando que o NCPC passou a vigorar em 18/03/2016... 
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Nesse contexto, de acordo com a doutrina, é importante ter em mente que é vedado o efeito 
retroativo, devendo ser adotado o efeito imediato. Assim,4 さa exata compreensão da distinção entre 
efeito imediato e efeito retroativo da legislação leva à necessidade de isolamento dos atos 
processuaisざàヮ;ヴ;àケ┌Wàゲ;ｷH;ﾏﾗゲàケ┌;ﾉàゲWヴ=à;àﾐﾗヴﾏ;à;ヮﾉｷI=┗Wﾉく 

Veja como o assunto foi abordado em prova... 

 

(TJM-SP/2017) Assinale a alternativa correta no que diz respeito à mudança de lei que rege 
prazos e formas recursais no curso de uma ação. 

a) A lei a regular o recurso é aquela do momento da publicação da decisão recorrível. 

b) Os prazos processuais serão contados de acordo com a lei que regulava o recurso ao tempo 
da propositura da ação. 

c) Se o recurso foi suprimido por lei nova, valerá o direito adquirido no momento da 
propositura da ação. 

d) Os prazos serão contados pela lei vigente ao tempo da propositura da ação e a forma nos 
termos da lei nova. 

e) Se a lei nova diminuir o prazo recursal, ainda não em curso, valerá a contagem nos termos 
da lei anteriormente vigente. 

Comentários 

A alternativa A está correta e é o gabarito da questão, conforme prevê o art. 14, do NCPC.  

さáヴデくàヱヴくà A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em 
curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a 
┗ｷｪZﾐIｷ;àS;àﾐﾗヴﾏ;àヴW┗ﾗｪ;S;ざく 

Ademais, à luz desse dispositivo, o STJ editou dois enunciados administrativos, que explicitam 
que o parâmetro para saber se o recurso seguirá os pressupostos de admissibilidade do CPC73 
ou do NCPC será a data da publicação da sentença. 

さ“TJàEnunciado Administrativo 3 STJ Enunciado Administrativo 2 

Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 
17/03/2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com 
as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do STJ. 

Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a 
partir de 18/03/2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do 
CPCっヲヰヱヵざく 

                                                 
4 MARINONI, Luiz Guilherme. ARENHART, Sérgio Cruz e MITIDIERO, Daniel. Código de Processo Civil Comentado, 2ª 
edição, rev., atual. e ampl., São Paulo: Editora RT, 2016, p. 166. 
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De acordo com os dispositivos acima, se a sentença foi publicada até 17/3/2016, o recurso 
segue os pressupostos do CPC73; ao passo que se publicada a partir do dia 18/3/2016, são 
observados os pressupostos recursais do NCPC. 

Desse modo, as alternativas B, C e D estão incorretas, pois se referem à propositura da ação 
como parâmetro. 

Por fim, a alternativa E está incorreta, pois não qualquer previsão nesse sentido. 

Por fim, leia o artigo 15: 

Art. 15.  Na ausência de normas que regulem processos eleitorais, trabalhistas ou administrativos, as disposições 
deste Código lhes serão aplicadas supletiva e subsidiariamente. 

Para fins de prova... 

 

Chegamos, com isso, ao final deste tópico. 

7 - LISTA DE QUESTÕES 

7.1 - LISTA DE QUESTÕES COM COMENTÁRIOS 

CESPE 

1. CESPE/TRE-PE/2017  

Acerca das normas processuais civis, assinale a opção correta. 

a) O juiz não pode decidir com base em fundamento a respeito do qual não tenha sido dada 
oportunidade de manifestação às partes, ressalvado o caso de matéria que deva decidir de 
ofício. 

b) Os juízes e tribunais terão de, inexoravelmente, atender à ordem cronológica de conclusão 
para proferir sentença ou decisão. 

c) A boa-fé processual objetiva, que não se aplica ao juiz, prevê que as partes no processo 
tenham um comportamento probo e leal. 

d) O modelo cooperativo, que atende à nova ordem do processo civil no Estado constitucional, 
propõe que o juiz seja assimétrico no decidir e na condução do processo. 

e) O contraditório substancial tem por escopo propiciar às partes a ciência dos atos 
processuais, bem como possibilitar que elas influenciem na formação da convicção do julgador. 

AO PROCESSO ELEITORAL, 
TRABALHISTA E 

ADMINISTRATIVO

o NCPC aplica-se na ausência de norma 
específica em caráter supletivo e 

subsidiário.
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2. CESPE/SEDF/2017 

Julgue o item a seguir, relativo a normas processuais civis, capacidade processual e postulatória 
e intervenção de terceiros. 

O novo Código de Processo Civil que entrou em vigor em março de 2016 não se aplica aos 
processos que já estavam tramitando na data da sua vigência. 

3. CESPE/TCE-RN/2016 

O princípio da cooperação processual se relaciona à prestação efetiva da tutela jurisdicional e 
representa a obrigatoriedade de participação ampla de todos os sujeitos do processo, de 
modo a se ter uma decisão de mérito justa e efetiva em tempo razoável. 

4. CESPE/Telebras/2015 
A respeito de jurisdição, ação e processo, julgue o item seguinte.  

Os termos processo e procedimento são considerados sinônimos, visto que representam a 
ordem com que os atos processuais se desenvolvem. 

5. CESPE/TCU/2015/adaptada ao NCPC 

No que concerne aos princípios processuais e à jurisdição, julgue o item que se segue. 

A mitigação do contraditório e da ampla defesa, direitos constitucionalmente garantidos, é 
admitida em tutelas provisórias de urgência ou de evidência. 

6. CESPE/TRE-MS/2013 

Com relação aos princípios constitucionais do processo civil, assinale a opção correta. 

a) O sistema de cotas para ingresso nas universidades, adotado em todas as faculdades, 
públicas ou particulares, é consequência do princípio da igualdade processual. 

b) O princípio do juízo natural, no aspecto objetivo, desdobra-se em duas garantias: a 
preexistência do órgão jurisdicional ao fato e o respeito absoluto às regras objetivas de 
determinação de competência. 

c) No aspecto subjetivo, o princípio do juízo natural refere-se tão somente à questão da 
imparcialidade do juiz. 

d) O princípio do devido processo legal é aplicável apenas no âmbito público, sem alcançar os 
particulares, já que se refere apenas aos processos judiciais. 

e) A dimensão substancial do princípio do contraditório refere-se ao direito de participar do 
processo, de ser ouvido, do autor que está no polo passivo da relação jurídico-processual. 

7. CESPE/TRE-MS/2013  

De acordo com os princípios constitucionais do processo civil, assinale a opção correta. 

a) Quaisquer atos judiciais realizados pelo magistrado devem ser motivados, sob pena de 
afronta ao princípio constitucional da motivação. 
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b) O princípio constitucional da ampla defesa representa o direito do réu de participar do 
processo para se defender de acusações, inaplicável ao autor, já que não tem necessidade de 
se defender. 

c) O direito fundamental à publicidade estabelece que os atos processuais são públicos e 
divulgados oficialmente, ressalvada a proteção à intimidade ou o interesse social. 

d) O princípio da razoável duração do processo aplica-se exclusivamente aos processos que 
tramitam no Poder Judiciário. 

e) O princípio do duplo grau de jurisdição está expresso na Constituição e refere-se ao direito 
à obtenção de um novo julgamento por órgão de mesma hierarquia ou superior. 

Outras Bancas 

8. FAURGS/TJ-RS/2017  

Sobre o direito ao contraditório e suas consequências, assinale a alternativa correta.  

a) O princípio do contraditório exige apenas a ciência bilateral dos atos e termos do processo, 
bem como a possibilidade de contraditá-los. 

b) Na ação monitoria e nas demais hipóteses de tutela da evidência, o Juiz poderá deferir a 
medida requerida sem ouvir previamente o réu. 

c) O Juiz deve submeter ao contraditório, debatendo previamente com as partes, mesmo as 
matérias passíveis de serem examinadas de ofício. 

d) Basta que o Juiz explicite as razões de sua decisão, não precisando analisar os argumentos 
favoráveis ou contrários à conclusão por ele adotada. 

e) Não há a previsão de intimação para contrarrazões nos embargos de declaração, já que esse 
recurso não se presta à modificação da decisão. 

9. IESES/TJ-RO/2017  

É correto afirmar no que tangem as normas fundamentais do novo Código de Processo Civil: 

I. A conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de conflitos deverão ser 
estimulados por juízes, advogados, defensores públicos e membros do Ministério Público, 
inclusive no curso do processo judicial. 

II. Os juízes e os tribunais atenderão, obrigatoriamente à ordem cronológica de conclusão para 
proferir sentença ou acórdão. 

III. O processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve por impulso oficial, salvo as 
exceções previstas em lei. 

IV. É assegurada às partes paridade de tratamento em relação ao exercício de direitos e 
faculdades processuais, aos meios de defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação de sanções 
processuais, competindo ao juiz zelar pelo efetivo contraditório. 

A sequência correta é:  

a) As assertivas I, II, III e IV estão corretas.  
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b) Apenas as assertivas I, III, IV estão corretas.  

c) Apenas as assertivas I e IV estão corretas.  

d) Apenas a assertiva II está correta. 

10. COMPERVE/Câmara de Currais Novo に RN/2017  

O princípio constitucional do contraditório, na nova estruturação conferida pelo Código de 
Processo Civil (Lei nº 13.105/15), está baseado na ideia de que o contraditório dinâmico 
possibilita uma preparação mais adequada durante a cognição, aprimora o debate e, 
consequentemente, conduz a uma decisão de melhor qualidade. De acordo com esse princípio, 
o juiz é impedido de  

a) conceder tutela de urgência contra uma das partes sem que ela seja previamente ouvida. 

b) proferir decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente ouvida. 

c) conceder tutela da evidência contra uma das partes, quando houver tese firmada em 
julgamento de casos repetitivos, sem que ela seja previamente ouvida.  

d) proferir decisão com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes 
oportunidade de se manifestar, exceto nas matérias em que possa decidir de ofício. 

11. OBJETIVA/SAMAE de Jaguariaíva に PR/2016 

Considerando-se o Código de Processo Civil Brasileiro, acerca das normas fundamentais 
norteadoras do processo civil, marcar C para as afirmativas Certas, E para as Erradas e, após, 
assinalar a alternativa que apresenta a sequência CORRETA: 

( ) O Estado promoverá, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos. 

(  ) As partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a 
atividade satisfativa. 

(  ) O juiz não pode decidir em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito 
do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de 
matéria sobre a qual deva decidir de ofício. 

(  ) Não se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente ouvida, salvo, 
exclusivamente, nas hipóteses de tutela da evidência. 

a) C - E - E - E. 

b) E - C - C - C. 

c) E - C - E - E. 

d) C - C - C - E. 

12. IESES/TJ-MA/2016  

Com relação a preocupação do legislador no novo Código de Processo Civil para assegurar uma 
prestação jurisdicional célere e elevar o grau de justiça, foram valorados alguns princípios 
constitucionais, dos quais podemos destacar:  
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a) Evidenciados no Novo Código de Processo Civil, apenas os princípios da celeridade, da 
razoabilidade e do contraditório.  

b) Essencialmente o princípio do juiz natural e da celeridade.  

c) Princípio da ampla defesa, do contraditório, do devido processo legal, da celeridade, da 
dignidade da pessoa humana, moralidade, publicidade e razoabilidade.  

d) Somente os princípios da celeridade e da dignidade da pessoa humana. 

13. FAFIPA/Câmara de Cambará に PR/2016 

Assinale a alternativa INCORRETA acerca das normas fundamentais previstas no Código de 
Processo Civil vigente (Lei 13.105/2015).  

a) É assegurada às partes paridade de tratamento em relação ao exercício de direitos e 
faculdades processuais, aos meios de defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação de sanções 
processuais, competindo ao juiz zelar pelo efetivo contraditório.  

b) Não se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente ouvida, salvo 
nos casos em que envolver matéria de ordem pública, hipótese em que o juiz decidirá de ofício, 
sem que para isso tenha que oportunizar às partes manifestar-se. 

c) O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito 
do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de 
matéria sobre a qual deva decidir de ofício. 

d) Os juízes e os tribunais atenderão, preferencialmente, à ordem cronológica de conclusão 
para proferir sentença ou acórdão. 

14. MPE-SC/2016 

Julgue: 

Nos termos do novo Código de Processo Civil, o juiz não pode decidir, em grau algum de 
jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes 
oportunidade de se manifestar, salvo se tratar de matéria sobre a qual deva decidir de ofício.  

15. MPDFT/2015/adaptada ao NCPC 

Julgue os itens a seguir, a respeito dos princípios processuais civis:  

I. O princípio da cooperação significa que as autoridades judiciárias de comarcas diversas têm 
o dever de ajuda mútua quando da coleta de provas por carta precatória.  

II. O princípio da instrumentalidade das formas consagra o respeito às formas legais 
estabelecidas para a prática de determinado ato. Desrespeitada essa forma, o ato não gerará 
efeitos, mesmo que cumprida a sua finalidade e não evidenciado prejuízo às partes ou ao 
processo.  

III. O princípio da instrumentalidade das formas está intimamente ligado ao princípio da 
economia processual porque está baseado no aproveitamento do ato processual viciado, ao 
invés de declará-lo nulo.  
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IV. O processo civil começa por iniciativa da parte, mas se desenvolve por impulso oficial, salvo 
exceções previstas em lei. 

V. A isonomia no processo civil consiste, sob o aspecto formal, em tratar a todas as partes 
igualmente, sem quaisquer distinções 

Assinale a alternativa que contém os itens CORRETOS:  

a) I, II e IV. 

b) III, IV e V. 

c) I, III e V. 

d) II, IV e V. 

e) II, III e V. 

16. PGR/2015 

Constituem princípios constitucionais processuais implícitos: 

a) A boa-fé processual, a efetividade e a paridade de armas. 

b) A boa-fé processual, a efetividade e a eficiência. 

c) A boa-fé processual, efetividade e a adequação. 

d) A boa-fé processual, a efetividade e a publicidade. 

17. INSTITUTO AOCP/EBSERH/2017  

São princípios que norteiam o novo CPC: 

a) justa causa e legitimidade. 

b) duração razoável do processo e boa-fé objetiva. 

c) arbitrariedade e cooperação. 

d) fins sociais e boa-fé subjetiva. 

e) cooperação e boa-fé subjetiva. 

18. FAUEL/Câmara de Maria Helena に PR/2017  

O novo Código de Processo Civil (CPC) estabeleceu algumas inovações no sistema jurídico. 
DWﾐデヴWà;ゲàｷﾐﾗ┗;NﾛWゲàWゲデ=àﾗà;ヴデくΓ┨がàケ┌WàWゲデ;HWﾉWIWàケ┌WàさN?ﾗàゲWàヮヴﾗaWヴｷヴ=àSWIｷゲ?ﾗàIﾗﾐデヴ;à┌ﾏ;à
S;ゲàヮ;ヴデWゲàゲWﾏàケ┌WàWﾉ;àゲWﾃ;àヮヴW┗ｷ;ﾏWﾐデWàﾗ┌┗ｷS;ざくàOàヮヴﾙヮヴｷﾗàCﾙSｷｪﾗàWゲデ;HWﾉWIWàW┝IWNﾛWゲà;àWゲデ;à
regra, previstos nos incisos I, II e III do parágrafo único do art. 9º. Com base nisso, assinale a 
alternativa que indica uma hipótese NÃO prevista como exceção à regra estabelecida no art. 
9º do CPC: 

a) Tutela provisória de urgência. 

b) Alegações de fato que puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese 
firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante. 

c) Em ação monitória sendo evidente o direito do autor. 
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d) Em ação cautelar autônoma. 

19. IBFC/EBSERH/2017  

Assinale a alternativa correta sobre a aplicabilidade das normas processuais em face da entrada 
em vigor da Lei Federal nº 13.105, de 16/03/2015 (Novo Código de Processo Civil). 

a) As disposições da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil de 1973), 
relativas ao procedimento ordinário e aos procedimentos especiais que forem revogadas 
aplicar-se-ão às ações propostas e não sentenciadas até o início da vigência do Novo Código de 
Processo Civil. 

b) As disposições da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil de 1973), 
relativas aos procedimentos ordinário e sumário e aos procedimentos especiais que forem 
revogadas aplicar-se-ão às ações propostas e não sentenciadas até o início da vigência do Novo 
Código de Processo Civil. 

c) As disposições da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil de 1973), 
relativas ao procedimento sumário e aos procedimentos especiais que forem revogadas 
aplicar-se-ão às ações propostas e que não tenham decisão fnal transitada em julgado até o 
início da vigência do Novo Código de Processo Civil. 

d) As disposições da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil de 1973), 
relativas aos procedimentos ordinário e sumário e aos procedimentos especiais que forem 
revogadas aplicar-se-ão às ações propostas e que não tenham decisão fnal transitada em 
julgado até o início da vigência do Novo Código de Processo Civil. 

e) As disposições da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil de 1973), 
relativas ao procedimento sumário e aos procedimentos especiais que forem revogadas 
aplicar-se-ão às ações propostas e não sentenciadas até o início da vigência do Novo Código de 
Processo Civil.  

20. FUNDATEC/Prefeitura de Porto Alegre-RS/2016  

Considerando as normas fundamentais do processo civil dispostas no Código de Processo Civil 
(Lei nº 13.105/15), assinale a alternativa INCORRETA. 

a) Em razão da colaboração, todos os sujeitos que atuam no processo, inclusive o juiz, devem 
cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. 

b) A conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de conflitos deverão ser 
estimulados por juízes, advogados, defensores públicos e membros do Ministério Público. 

c) Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins sociais e econômicos e às 
exigências do bem comum, zelando pela promoção da dignidade da pessoa humana. 

d) Pelo princípio da publicidade, todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão 
públicos. Todavia, tramitam em segredo de justiça os processos em que o exija o interesse 
público ou social. 

e) O julgamento segundo a ordem cronológica de conclusão pelos juízes e tribunais é de 
atendimento preferencial. 
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21. FUNDATEC/Prefeitura de Porto Alegre-RS/2016  

Considerando o princípio constitucional do contraditório, na estruturação conferida pelo 
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/15), assinale a alternativa correta. 

a) O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito 
do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ressalvadas as questões 
sobre as quais deva decidir de ofício. 

b) É vedado ao juiz apreciar questão, proferir decisão ou conceder tutela de urgência contra 
uma das partes sem que ela seja previamente ouvida. 

c) O juiz não pode conceder tutela da evidência, quando houver tese firmada em julgamento 
de casos repetitivos, contra uma das partes sem que ela seja previamente ouvida. 

d) É assegurada às partes paridade de tratamento em relação ao exercício de direitos e 
faculdades processuais, aos meios de defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação de sanções 
processuais, competindo ao juiz zelar pelo efetivo contraditório. 

e) Nos tribunais, quando já julgada a causa pelo juiz de primeiro grau, se o relator constatar a 
ocorrência de fato superveniente à decisão recorrida que deva ser considerado no julgamento 
do recurso, poderá intimar as partes para que se manifestem no prazo de dez dias. 

22. IADHED/Prefeitura de Araguari に MG/2016  

De acordo com o disposto no Código de Processo Civil vigente, assinale a alternativa incorreta:  

a) Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciários serão públicos e fundamentadas todas 
as decisões, sob pena de nulidade;  

b) Nos casos de segredo de justiça, pode ser autorizada somente a presença das partes, de seus 
advogados, de defensores públicos ou do Ministério Público;  

c) A lista de processos aptos a julgamento deverá estar permanentemente à disposição para 
consulta pública em cartório e na rede mundial de computadores;  

d) Os juízes e os tribunais deverão seguir à ordem cronológica de conclusão para proferir 
sentença ou acórdão. 

23. Serctam/Prefeitura de Quixadá-CE/2016  

Marque a alternativa correta: 

a) O processo começa por iniciativa da parte e sempre se desenvolve por impulso oficial. 

b) A Lei nº 13.105/2015, novo CPC, consagra o princípio da promoção pelo Estado da solução 
por autocomposição, ou seja, uma política pública de solução de litígios, entendimento que já 
era adotado pelo Conselho Nacional de Justiça に CNJ, especialmente na Resolução nº 
125/2010. 

c) A conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de conflitos deverão ser 
estimulados por juízes, advogados, defensores públicos e membros do Ministério Público, 
porém, tais métodos só poderão ser utilizados até a audiência de saneamento do processo. 

d) Não compete ao Estado promover a solução consensual dos conflitos. 
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e) Com fundamento no princípio da duração razoável do processo, o juiz pode proferir decisão 
contra uma das partes sem que ela seja previamente ouvida. 

7.2 - GABARITO 

1. E 
2. INCORRETA 
3. CORRETA 
4. INCORRETA 
5. CORRETA 
6. B 
7. C 

8. C 
9. B 
10. B 
11. D 
12. C 
13. B 
14. INCORRETA 
15. B 

16. C 
17. B 
18. D 
19. E 
20. C 
21. D 
22. D 
23. B 

 

7.3 - LISTA DE QUESTÕES COM COMENTÁRIOS 

CESPE 

1. CESPE/TRE-PE/2017  

Acerca das normas processuais civis, assinale a opção correta. 

a) O juiz não pode decidir com base em fundamento a respeito do qual não tenha sido dada 
oportunidade de manifestação às partes, ressalvado o caso de matéria que deva decidir de 
ofício. 

b) Os juízes e tribunais terão de, inexoravelmente, atender à ordem cronológica de conclusão 
para proferir sentença ou decisão. 

c) A boa-fé processual objetiva, que não se aplica ao juiz, prevê que as partes no processo 
tenham um comportamento probo e leal. 

d) O modelo cooperativo, que atende à nova ordem do processo civil no Estado constitucional, 
propõe que o juiz seja assimétrico no decidir e na condução do processo. 

e) O contraditório substancial tem por escopo propiciar às partes a ciência dos atos 
processuais, bem como possibilitar que elas influenciem na formação da convicção do julgador. 

Comentários  

A alternativa A está incorreta. De acordo com o art. 10, do NCPC, o juiz não pode decidir, em grau 
algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes 
oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. 

A alternativa B está incorreta. Com base no art. 12, da Lei nº 13.105/15, os juízes e os tribunais 
atenderão, preferencialmente, à ordem cronológica de conclusão para proferir sentença ou 
acórdão.              
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A alternativa C está incorreta. A boa-fé processual alcança a todos que atuam no processo, inclusive, 
ao juiz. Vejamos o art. 5º, da referida Lei: 

Art. 5o Aquele que de qualquer forma participa do processo deve comportar-se de acordo com a boa-fé. 

A alternativa D está incorreta. Segundo o art. 6º, do NCPC, o juiz deve resguardar a isonomia entre 
as partes, não devendo atuar de forma assimétrica. 

Art. 6o Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão 
de mérito justa e efetiva. 

Na verdade, o modelo cooperativo, que atende à nova ordem do processo civil no Estado 
constitucional, propõe que o juiz seja assimétrico apenas no decidir, não na condução do processo, 
ao contrário do que afirma a assertiva. O magistrado, portanto, deve ser isonômico na condução do 
processo e assimétrico no quando da decisão das questões processuais e materiais da causa.5 

A alternativa E está correta e é o gabarito da questão. O princípio do contraditório substancial pode 
ser definido como a garantia de participação ativa dos sujeitos processuais no ato de decidir do 
julgador, com caráter de influência no provimento jurisdicional, evitando qualquer surpresa quando 
da decisão do juiz. Deve haver oitiva e a oportunidade de defesa das partes. Portanto, será 
substancial o contraditório quando as partes puderem, de fato, influenciar a decisão do juiz.  

2. CESPE/SEDF/2017 

Julgue o item a seguir, relativo a normas processuais civis, capacidade processual e postulatória 
e intervenção de terceiros. 

O novo Código de Processo Civil que entrou em vigor em março de 2016 não se aplica aos 
processos que já estavam tramitando na data da sua vigência. 

Comentários 

Vejamos o que dispõe o art. 1.043, do NCPC.  

Art. 1.046.  Ao entrar em vigor este Código, suas disposições se aplicarão desde logo aos processos pendentes, 
ficando revogada a Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973. 

Assim, nova lei processual tem aplicação imediata aos processos que já estavam em curso, 
respeitando-se os atos processuais já realizados durante a vigência da lei anterior. 

Desse modo, a assertiva está incorreta.  

3. CESPE/TCE-RN/2016 

                                                 
5 MｷデｷSｷWヴﾗàふヲヰヱヱがàヮくàΒヱぶàさOàﾃ┌ｷ┣àSﾗàヮヴﾗIWゲゲﾗàIﾗﾗヮWヴ;デｷ┗ﾗàYà┌ﾏàﾃ┌ｷ┣àｷゲﾗﾐﾚﾏｷIﾗàﾐ;àIﾗﾐS┌N?ﾗàSﾗàヮヴﾗIWゲゲﾗàWà;ゲゲｷﾏYデヴｷIﾗà
no quando da decisão das questões processuais e materiais da causa. Desempenha duplo papel, pois, ocupa dupla 
posição: paritário no diálogo, assimétrico na decisão. Visa-ゲWà ;ﾉI;ﾐN;ヴがà Iﾗﾏà ｷゲゲﾗがà ┌ﾏà さヮﾗﾐデﾗà SWà Wケ┌ｷﾉｹHヴｷﾗざà ﾐ;à
organização do formalismo processual, conformando-o como uma ┗WヴS;SWｷヴ;à さIﾗﾏ┌ﾐｷS;SWàSWà デヴ;H;ﾉｴﾗざà WﾐデヴWà ;ゲà
pessoas do juízo. A cooperação converte-ゲWà Wﾏà ヮヴｷﾗヴｷS;SWà ﾐﾗà ヮヴﾗIWゲゲﾗざà Dｷゲヮﾗﾐｹ┗Wﾉà Wﾏぎà
https://jus.com.br/artigos/37141/o-processo-civil-no-estado-constitucional, em 02/04/2018.  
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O princípio da cooperação processual se relaciona à prestação efetiva da tutela jurisdicional e 
representa a obrigatoriedade de participação ampla de todos os sujeitos do processo, de 
modo a se ter uma decisão de mérito justa e efetiva em tempo razoável. 

Comentários 

A assertiva está correta. O princípio da cooperação processual depende de todos os sujeitos 
cooperarem entre si para obter-se decisão de mérito justa e efetiva, em tempo razoável, conforme 
temos no art. 6º, do NCPC: 

Art. 6o Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão 
de mérito justa e efetiva. 

4. CESPE/Telebras/2015 

A respeito de jurisdição, ação e processo, julgue o item seguinte.  

Os termos processo e procedimento são considerados sinônimos, visto que representam a 
ordem com que os atos processuais se desenvolvem. 

Comentários 

A assertiva está incorreta. O procedimento é um dos elementos formadores do processo. Na 
realidade, o procedimento constitui a ordenação dos atos que resultam da relação jurídica 
processual. O termo processo se refere à atuação da jurisdição, já o termo procedimento é a 
sucessão de atos, que representa a forma como o processo se desenvolve.  

5. CESPE/TCU/2015/adaptada ao NCPC 

No que concerne aos princípios processuais e à jurisdição, julgue o item que se segue. 

A mitigação do contraditório e da ampla defesa, direitos constitucionalmente garantidos, é 
admitida em tutelas provisórias de urgência ou de evidência. 

Comentários 

A assertiva está correta.  

Na antecipação dos efeitos da tutela não há, propriamente, uma mitigação do princípio 
constitucional do contraditório, ele é apenas inicialmente diferido, sendo assegurado ao réu após a 
determinação da medida antecipatória. Contudo, vimos que a banca considerou correta a afirmação, 
o que deve nos levar a entender que, para o CESPE, há sim mitigação do contraditório e da ampla 
defesa no que se refere a tutelas provisórias de urgência ou de evidência. Vejam o art. 9º, do NCPC, 
especialmente as exceções do parágrafo único: 

Art. 9º Não se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente ouvida. 

Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica: 

I - à tutela provisória de urgência; 

II - às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 311, incisos II e III; 

III - à decisão prevista no art. 701. 

6. CESPE/TRE-MS/2013 
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Com relação aos princípios constitucionais do processo civil, assinale a opção correta. 

a) O sistema de cotas para ingresso nas universidades, adotado em todas as faculdades, 
públicas ou particulares, é consequência do princípio da igualdade processual. 

b) O princípio do juízo natural, no aspecto objetivo, desdobra-se em duas garantias: a 
preexistência do órgão jurisdicional ao fato e o respeito absoluto às regras objetivas de 
determinação de competência. 

c) No aspecto subjetivo, o princípio do juízo natural refere-se tão somente à questão da 
imparcialidade do juiz. 

d) O princípio do devido processo legal é aplicável apenas no âmbito público, sem alcançar os 
particulares, já que se refere apenas aos processos judiciais. 

e) A dimensão substancial do princípio do contraditório refere-se ao direito de participar do 
processo, de ser ouvido, do autor que está no polo passivo da relação jurídico-processual. 

Comentários 

A alternativa A está incorreta. É consequência do princípio da igualdade em seu aspecto material, 
por intermédio do qual deve conceder tratamento privilegiado àqueles que estiverem em condição 
jurídica inferior (hipossuficiente). Desse modo, caracteriza-se a aplicação da isonomia em sentido 
material, não constituindo relação com o princípio da igualdade em sentido processual. 

A alternativa B está correta e é o gabarito da questão. Não tratamos desse princípio na parte teórica 
da matéria. Desse modo, vamos desenvolver aqui alguns conceitos relevantes. 

Previsto no art. 5º, XXXVII e LIII, ambos da CF, a definição do Juiz competente para julgar a causa 
sempre estará determinado de forma prévia ao surgimento do conflito ou, mais especificamente, da 
demanda. 

Nesse contexto, decorre diretamente do princípio a vedação ao Juízo de exceção, ou seja, do Juízo 
constituído após o acontecimento dos fatos a serem julgados. 

Doutrinariamente, o princípio do Juiz natural é analisado sob o aspecto subjetivo e objetivo.  

Em relação ao aspecto subjetivo, como o nome indica, a análise se dá a partir da atuação do sujeito 
magistrado. Assim, o juiz deve agir de forma imparcial, com respeito à equidistância em relação às 
partes, e de forma independente, de modo que suas decisões não possam ser influenciadas 
externamente.  

Pelo aspecto objetivo, a doutrina, tradicionalmente, distingue dois sentidos desse princípio: 

1º sentido: tradicional, segundo o qual à luz da imparcialidade e da segurança jurídica, o magistrado deve ser 
constituído previamente aos fatos; e 

2º sentido: contemporâneo, trata da definição do magistrado competente para julgamento, com base em 
regras abstratas, objetivas e gerais definidas na legislação processual civil. 

Desse modo, o princípio do juízo natural desdobra-se em duas garantias: a pré-existência do órgão 
jurisdicional ao fato e o respeito absoluto às regras objetivas de determinação de competência. 
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A alternativa C está incorreta. Como vimos acima, a garantia do juiz natural pelo aspecto subjetivo 
consiste na exigência da imparcialidade e da independência dos magistrados. 

A alternativa D está incorreta. O devido processo legal aplica-se, também, às relações jurídicas 
privadas, pela denominada eficácia horizontal dos direitos fundamentais.  

A alternativa E está incorreta. A parte tem o direito de ser ouvida e de poder influenciar na decisão 
do magistrado. Além disso, o princípio do contraditório contempla tanto o polo ativo quanto o polo 
passivo da relação jurídico-processual. 

7. CESPE/TRE-MS/2013  

De acordo com os princípios constitucionais do processo civil, assinale a opção correta. 

a) Quaisquer atos judiciais realizados pelo magistrado devem ser motivados, sob pena de 
afronta ao princípio constitucional da motivação. 

b) O princípio constitucional da ampla defesa representa o direito do réu de participar do 
processo para se defender de acusações, inaplicável ao autor, já que não tem necessidade de 
se defender. 

c) O direito fundamental à publicidade estabelece que os atos processuais são públicos e 
divulgados oficialmente, ressalvada a proteção à intimidade ou o interesse social. 

d) O princípio da razoável duração do processo aplica-se exclusivamente aos processos que 
tramitam no Poder Judiciário. 

e) O princípio do duplo grau de jurisdição está expresso na Constituição e refere-se ao direito 
à obtenção de um novo julgamento por órgão de mesma hierarquia ou superior. 

Comentários 

A alternativa A está incorreta. Nem todos os atos judiciais precisam ser motivados. Os atos que não 
possuem conteúdo decisório, por exemplo, dispensam fundamentação.  

A alternativa B está incorreta. O autor também é amparado pelo direito de defender-se, utilizando-
se do princípio constitucional da ampla defesa. 

A alternativa C está correta e é o gabarito da questão. Vejamos o art. 5º, inciso LX, da CF: 

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse 
social o exigirem; 

A alternativa D está incorreta. Com base no art. 5º, inciso LXXVIII, da CF, o princípio da razoável 
duração do processo aplica-se também aos processos administrativos.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 
que garantam a celeridade de sua tramitação. 

A alternativa E está incorreta. O princípio do duplo grau de jurisdição não está expresso na CF. 
Conforme doutrina majoritária, o princípio pode ser inferido da competência recursal genérica 
atribuída aos Tribunais. 
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Outras Bancas 

8. FAURGS/TJ-RS/2017  

Sobre o direito ao contraditório e suas consequências, assinale a alternativa correta.  

a) O princípio do contraditório exige apenas a ciência bilateral dos atos e termos do processo, 
bem como a possibilidade de contraditá-los. 

b) Na ação monitoria e nas demais hipóteses de tutela da evidência, o Juiz poderá deferir a 
medida requerida sem ouvir previamente o réu. 

c) O Juiz deve submeter ao contraditório, debatendo previamente com as partes, mesmo as 
matérias passíveis de serem examinadas de ofício. 

d) Basta que o Juiz explicite as razões de sua decisão, não precisando analisar os argumentos 
favoráveis ou contrários à conclusão por ele adotada. 

e) Não há a previsão de intimação para contrarrazões nos embargos de declaração, já que esse 
recurso não se presta à modificação da decisão. 

Comentários  

A alternativa A Wゲデ=à ｷﾐIﾗヴヴWデ;くà Eà ﾗà Wヴヴﾗà Wゲデ=àﾐ;à ヴWゲデヴｷN?ﾗà さ;ヮWﾐ;ゲざくàOàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàSﾗà Iﾗﾐデヴ;Sｷデﾙヴｷﾗà
comporta duas DIMENSÕES: 

 A dimensão formal, que se refere ao direito de participar do processoがàW┝ｷｪｷﾐSﾗàさ;àIｷZﾐIｷ;àHｷﾉ;デWヴ;ﾉàSﾗゲà;デﾗゲà
e termos do processo, bem como a possibilidade de contraditá-ﾉﾗゲざくà 

 E a dimensão material, que se refere ao poder de influenciar a decisão, omitido pela assertiva. 

A alternativa B está incorreta. O erro da alternativa é dizer que o juiz pode decidir sem ouvir o réu 
na ação monitória e nos casos de tutela de evidência, sem fazer as ressalvas previstas na lei. Vejamos 
o art. 9º, do NCPC: 

Art. 9o Não se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente ouvida. 

Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica: 

I - à tutela provisória de urgência; 

II - às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 311, incisos II e III; 

III - à decisão prevista no art. 701. 

Ao se tratar de tutela de evidência, portanto, somente os incs. II e III do art. 311, autorizam decisão 
ゎｷﾐ;┌Sｷデ;à ;ﾉデWヴ;à ヮ;ヴデWゎがà ﾗゲà ｷﾐIゲくà Ià Wà IVà W┝ｷｪWﾏà Iﾗﾐデヴ;Sｷデﾙヴｷﾗà ヮヴY┗ｷﾗくà áaｷヴﾏ;ﾐSﾗà ケ┌Wà さﾐ;ゲà SWﾏ;ｷゲà
hipóteses de tutela da evidência, o Juiz poderá deferir a medida requerida sem ouvir previamente o 
ヴY┌ざがà;à;ゲゲWヴデｷ┗;àSW┗WàゲWヴà IﾗﾐゲｷSWヴ;S;à ｷﾐIﾗヴヴWデ;がà ﾃ=àケ┌WàｪWﾐWヴ;ﾉｷ┣;à ヴWｪヴ;àWゲヮWIｹaｷI;àケ┌WàゲWà ヴWaWヴWà
exclusivamente aos incisos II e III. 

A alternativa C está correta e é o gabarito da questão, conforme prevê o art. 10, do NCPC: 

Art. 10.  O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não 
se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir 
de ofício. 
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A alternativa D Wゲデ=àｷﾐIﾗヴヴWデ;くàN?ﾗàさH;ゲデ;àケ┌W ﾗàJ┌ｷ┣àW┝ヮﾉｷIｷデWà;ゲàヴ;┣ﾛWゲàSWàゲ┌;àSWIｷゲ?ﾗざàゲWﾏàさ;ﾐ;ﾉｷゲ;ヴà
ﾗゲà;ヴｪ┌ﾏWﾐデﾗゲàa;┗ﾗヴ=┗Wｷゲàﾗ┌àIﾗﾐデヴ=ヴｷﾗゲà<àIﾗﾐIﾉ┌ゲ?ﾗàヮﾗヴàWﾉWà;Sﾗデ;S;ざくàUﾏ;àデ┌デWﾉ;àﾃ┌ヴｷゲSｷIｷﾗﾐ;ﾉàケ┌Wà
é proferida sem conhecer os argumentos das partes envolvidas não é suficiente, não é democrática 
e não atende aos preceitos constitucionais. 

A alternativa E está incorreta. Em regra, os embargos de declaração não ensejam a intimação da 
parte embargada para contrarrazões, já que o referido recurso não tem a finalidade de ensejar 
alteração substancial na decisão impugnada.  

Porém, excepcionalmente, caso sejam pleiteados os efeitos infringentes, o embargado deverá se 
manifestar no prazo de 05 dias, conforme prevê o §2º, do art. 1.023, do NCPC: 

§ 2o O juiz intimará o embargado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os embargos 
opostos, caso seu eventual acolhimento implique a modificação da decisão embargada. 

O┌àゲWﾃ;がàｴ=à┌ﾏ;àさヮヴW┗ｷゲ?ﾗàSWàｷﾐデｷﾏ;N?ﾗàヮ;ヴ;àIﾗﾐデヴ;ヴヴ;┣ﾛWゲàﾐﾗゲàWﾏH;ヴｪﾗゲàSWàSWIﾉ;ヴ;N?ﾗざがà;ｷﾐS;àケ┌Wà
excepcional, o que torna a afirmação categórica da assertiva, incorreta. 

9. IESES/TJ-RO/2017  

É correto afirmar no que tangem as normas fundamentais do novo Código de Processo Civil: 

I. A conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de conflitos deverão ser 
estimulados por juízes, advogados, defensores públicos e membros do Ministério Público, 
inclusive no curso do processo judicial. 

II. Os juízes e os tribunais atenderão, obrigatoriamente à ordem cronológica de conclusão para 
proferir sentença ou acórdão. 

III. O processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve por impulso oficial, salvo as 
exceções previstas em lei. 

IV. É assegurada às partes paridade de tratamento em relação ao exercício de direitos e 
faculdades processuais, aos meios de defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação de sanções 
processuais, competindo ao juiz zelar pelo efetivo contraditório. 

A sequência correta é:  

a) As assertivas I, II, III e IV estão corretas.  

b) Apenas as assertivas I, III, IV estão corretas.  

c) Apenas as assertivas I e IV estão corretas.  

d) Apenas a assertiva II está correta. 

Comentários  

Vamos analisar cada um dos itens.  

O item I está correto, pois é o que dispõe o §3º, do art. 3º, da Lei nº 13.105/15: 

§ 3o A conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de conflitos deverão ser estimulados por 
juízes, advogados, defensores públicos e membros do Ministério Público, inclusive no curso do processo judicial. 
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O item II está incorreto. De acordo com o art. 12, da referida Lei, os juízes e os tribunais atenderão, 
preferencialmente, à ordem cronológica de conclusão para proferir sentença ou acórdão.    

O item III está correto, com base no art. 2º, do NCPC: 

Art. 2o O processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve por impulso oficial, salvo as exceções previstas 
em lei.  

O item IV está correto, segundo o art. 7º, da Lei nº 13.105/15: 

Art. 7o É assegurada às partes paridade de tratamento em relação ao exercício de direitos e faculdades 
processuais, aos meios de defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação de sanções processuais, competindo ao 
juiz zelar pelo efetivo contraditório. 

Portanto, a alternativa B está correta e é o gabarito da questão. 

10. COMPERVE/Câmara de Currais Novo に RN/2017  

O princípio constitucional do contraditório, na nova estruturação conferida pelo Código de 
Processo Civil (Lei nº 13.105/15), está baseado na ideia de que o contraditório dinâmico 
possibilita uma preparação mais adequada durante a cognição, aprimora o debate e, 
consequentemente, conduz a uma decisão de melhor qualidade. De acordo com esse princípio, 
o juiz é impedido de  

a) conceder tutela de urgência contra uma das partes sem que ela seja previamente ouvida. 

b) proferir decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente ouvida. 

c) conceder tutela da evidência contra uma das partes, quando houver tese firmada em 
julgamento de casos repetitivos, sem que ela seja previamente ouvida.  

d) proferir decisão com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes 
oportunidade de se manifestar, exceto nas matérias em que possa decidir de ofício. 

Comentários  

Essa questão cobra alguns conhecimentos de tutela provisória, contudo, para responder a questão, 
basta o conhecimento do art. 9º, do NCPC. 

A alternativa A está incorreta. Vejamos o art. 9º, parágrafo único, I, do NCPC: 

Art. 9o Não se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente ouvida. 
Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica: 
I - à tutela provisória de urgência; 

A alternativa B está correta e é o gabarito da questão, com base no art. 9º, caput, da Lei nº 
13.105/15: 

Art. 9o Não se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente ouvida. 

A alternativa C está incorreta, também com base no art. 9º, parágrafo único, do NCPC. Vejam o 
inciso II: 

Art. 9o Não se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente ouvida. 
Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica: 
II - às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 311, incisos II e III; 
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De acordo com o art. 311, II, da referida Lei, a tutela da evidência será concedida, 
independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo, 
quando as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese 
firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante. 

A alternativa D está incorreta. O art. 10, do NCPC, prevê que o juiz não pode decidir, em grau algum 
de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes 
oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. 

11. OBJETIVA/SAMAE de Jaguariaíva に PR/2016 

Considerando-se o Código de Processo Civil Brasileiro, acerca das normas fundamentais 
norteadoras do processo civil, marcar C para as afirmativas Certas, E para as Erradas e, após, 
assinalar a alternativa que apresenta a sequência CORRETA: 

( ) O Estado promoverá, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos. 

(  ) As partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a 
atividade satisfativa. 

(  ) O juiz não pode decidir em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito 
do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de 
matéria sobre a qual deva decidir de ofício. 

(  ) Não se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente ouvida, salvo, 
exclusivamente, nas hipóteses de tutela da evidência. 

a) C - E - E - E. 

b) E - C - C - C. 

c) E - C - E - E. 

d) C - C - C - E. 

Comentários  

Vamos analisar cada uma das afirmativas.  

A primeira afirmativa está certa, com base no §2º, do art. 3º, do NCPC: 

§ 2o O Estado promoverá, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos. 

A segunda afirmativa está certa, conforme prevê o art. 4º, da Lei nº 13.105/15: 

Art. 4o As partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade 
satisfativa. 

A terceira afirmativa está certa, pois reproduz o art. 10, da referida Lei: 

Art. 10.  O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não 
se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir 
de ofício. 

Por fim, a quarta afirmativa está errada. Vejamos o que estabelece o art. 9º do NCPC: 

Art. 9o Não se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente ouvida. 
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Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica: 

I - à tutela provisória de urgência; 

II - às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 311, incisos II e III; 

III - à decisão prevista no art. 701. 

A exceção trazida pelo inc. II corresponde apenas a duas hipóteses em que o juiz está autorizado a 
conceder a tutela da evidência, e não, genericamente, a qualquer hipótese em que a lei admite a 
concessão desse tipo de tutela.  

Confira as duas hipóteses em que o juiz está autorizado a conceder a tutela da evidência: 

Art. 311.  A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de 
risco ao resultado útil do processo, quando: 

II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em 
julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante; 

III - se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito, caso 
em que será decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa; 

Portanto, a alternativa D está correta e é o gabarito da questão.  

12. IESES/TJ-MA/2016  

Com relação a preocupação do legislador no novo Código de Processo Civil para assegurar uma 
prestação jurisdicional célere e elevar o grau de justiça, foram valorados alguns princípios 
constitucionais, dos quais podemos destacar:  

a) Evidenciados no Novo Código de Processo Civil, apenas os princípios da celeridade, da 
razoabilidade e do contraditório.  

b) Essencialmente o princípio do juiz natural e da celeridade.  

c) Princípio da ampla defesa, do contraditório, do devido processo legal, da celeridade, da 
dignidade da pessoa humana, moralidade, publicidade e razoabilidade.  

d) Somente os princípios da celeridade e da dignidade da pessoa humana. 

Comentários  

A alternativa C está correta e é o gabarito da questão. Todos esses princípios estão previstos nos 
artigos iniciais do NCPC. 

O novo Código tem como característica, justamente, a apresentação desse rol de princípios iniciais, 
que norteiam a sua interpretação e a sua aplicação. Dentre esses princípios elencados, podemos 
destacar: 

Art. 2º - Princípio dispositivo 

Art. 3º, caput に Princípio da inafastabilidade da jurisdição 

Art. 3º, §§ 2º e 3º - Princípio da cooperação 

Art. 4º - Princípio da celeridade, ou princípio da duração razoável do processo/Princípio da primazia do mérito 

Art. 5º - Princípio da boa-fé objetiva 
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Art. 6º - Princípio da cooperação/Princípio da celeridade, ou princípio da duração razoável do processo/Princípio 
da primazia do mérito 

Art. 7º - Princípio da isonomia/Princípio da ampla defesa/Princípio do contraditório material 

Art. 8º - Princípio da dignidade da pessoa humana/Princípio da proporcionalidade/Princípio da 
razoabilidade/Princípio da legalidade/Princípio da publicidade/Princípio da eficiência 

Art. 9º - Princípio da não surpresa/Princípio do contraditório/Princípio da ampla defesa 

Art. 10 - Princípio da não surpresa/Princípio do contraditório/Princípio da ampla defesa 

E por aí vai... 

Observe que todas as demais alternativas limitam demais os princípios previstos no NCPC. 

13. FAFIPA/Câmara de Cambará に PR/2016 

Assinale a alternativa INCORRETA acerca das normas fundamentais previstas no Código de 
Processo Civil vigente (Lei 13.105/2015).  

a) É assegurada às partes paridade de tratamento em relação ao exercício de direitos e 
faculdades processuais, aos meios de defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação de sanções 
processuais, competindo ao juiz zelar pelo efetivo contraditório.  

b) Não se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente ouvida, salvo 
nos casos em que envolver matéria de ordem pública, hipótese em que o juiz decidirá de ofício, 
sem que para isso tenha que oportunizar às partes manifestar-se. 

c) O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito 
do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de 
matéria sobre a qual deva decidir de ofício. 

d) Os juízes e os tribunais atenderão, preferencialmente, à ordem cronológica de conclusão 
para proferir sentença ou acórdão. 

Comentários 

A alternativa A está correta. Note que ela é reprodução literal do art. 7º, do NCPC: 

Art. 7o É assegurada às partes paridade de tratamento em relação ao exercício de direitos e faculdades 
processuais, aos meios de defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação de sanções processuais, competindo ao 
juiz zelar pelo efetivo contraditório. 

A alternativa B está incorreta e é o gabarito da questão. O juiz não poderá decidir, 
independentemente do grau de jurisdição, sem que se tenha dado às partes o direito de se 
manifestar. Assim, de acordo com o art. 10, do NCPC, mesmo quando envolver assunto que o juiz 
possa decidir de ofício, deve-se conceder a oportunidade de manifestação à parte a fim de evitar 
decisões surpresa. Vejamos o artigo: 

Art. 10.  O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não 
se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir 
de ofício. 

Agora sim temos a reprodução exata do art. 10, do NCPC. Portanto, está correta a alternativa C.  
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A alternativa D está correta, pois retrata o caput do art. 12, do NCPC: 

Art. 12.  Os juízes e os tribunais atenderão, preferencialmente, à ordem cronológica de conclusão para proferir 
sentença ou acórdão.    

14. MPE-SC/2016 

Julgue: 

Nos termos do novo Código de Processo Civil, o juiz não pode decidir, em grau algum de 
jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes 
oportunidade de se manifestar, salvo se tratar de matéria sobre a qual deva decidir de ofício.  

Comentários 

A assertiva está incorreta. Ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício, o juiz 
não poderá decidir sem dar às partes a oportunidade de se manifestar. Vejamos os art. 10, do NCPC: 

Art. 10.  O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não 
se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, AINDA que se trate de matéria sobre a qual deva decidir 
de ofício. 

15. MPDFT/2015/adaptada ao NCPC 

Julgue os itens a seguir, a respeito dos princípios processuais civis:  

I. O princípio da cooperação significa que as autoridades judiciárias de comarcas diversas têm 
o dever de ajuda mútua quando da coleta de provas por carta precatória.  

II. O princípio da instrumentalidade das formas consagra o respeito às formas legais 
estabelecidas para a prática de determinado ato. Desrespeitada essa forma, o ato não gerará 
efeitos, mesmo que cumprida a sua finalidade e não evidenciado prejuízo às partes ou ao 
processo.  

III. O princípio da instrumentalidade das formas está intimamente ligado ao princípio da 
economia processual porque está baseado no aproveitamento do ato processual viciado, ao 
invés de declará-lo nulo.  

IV. O processo civil começa por iniciativa da parte, mas se desenvolve por impulso oficial, salvo 
exceções previstas em lei. 

V. A isonomia no processo civil consiste, sob o aspecto formal, em tratar a todas as partes 
igualmente, sem quaisquer distinções 

Assinale a alternativa que contém os itens CORRETOS:  

a) I, II e IV. 

b) III, IV e V. 

c) I, III e V. 

d) II, IV e V. 

e) II, III e V. 
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Comentários 

Vamos analisar cada um os itens. 

O item I está INCORRETO. O princípio da cooperação prevê que todos os sujeitos do processo devem 
cooperar entre si para que se obtenha a solução do processo com efetividade e em tempo razoável. 
Isso envolve a colaboração das partes com o juiz, do juiz com as partes e das partes entre si.  

Acredito que à luz do NCPC essa questão fica enfraquecida, pois a cooperação no CPC73 (quando a 
questão em comento foi editada) se dava na relação triangular entre juiz-autor-réu. Agora, no NCPC, 
o princípio da cooperação ganha uma roupagem mais ampla, para abranger todos os sujeitos do 
processo e, portanto, atos de cooperação entre juízos. 

O item II também está INCORRETO. O princípio da instrumentalidade das formas consagra o respeito 
às formas legais estabelecidas para a prática de determinado ato. Desrespeitada essa forma, o 
ato gerará efeitos mesmo que cumprida a sua finalidade, desde que não seja evidenciado prejuízo 
às partes ou ao processo.  

O item III está CORRETO.  O princípio da instrumentalidade das formas está intimamente ligado ao 
princípio da economia processual porque está baseado no aproveitamento do ato processual 
viciado, ao invés de declará-lo nulo.  

O item IV está correto e reproduz o art. 2º, do NCPC: 

Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve por impulso oficial, salvo as exceções previstas 
em lei. 

O item V está correto, pois sob o aspecto formal, a igualdade não leva em consideração as 
peculiaridades materiais. Mas fiquem atentos, essa alternativa só está correta por causa da ressalva: 
さゲﾗHàﾗà;ゲヮWIデﾗàaﾗヴﾏ;ﾉざくà 

Portanto, a alternativa B está correta e é o gabarito da questão.  

16. PGR/2015 

Constituem princípios constitucionais processuais implícitos: 

a) A boa-fé processual, a efetividade e a paridade de armas. 

b) A boa-fé processual, a efetividade e a eficiência. 

c) A boa-fé processual, efetividade e a adequação. 

d) A boa-fé processual, a efetividade e a publicidade. 

Comentários 

Para não errar essa questão é necessário estar atento ao fato de que são cobrados princípios 
constitucionais implícitos. Nesse contexto: 

 boa-fé processual: implícito; 

 efetividade: implícito; 

 paridade de armas: é o princípio da igualdade, extraível do caput e do inc. I, do art. 5º, da CF; 
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 eficiência: previsto no art. 37, caput, da CF; 

 adequação: implícito; e 

 publicidade: previsto nos incs. IX e X, do art. 93, da CF. 

Portanto, são princípios constitucionais processuais implícitos: a boa-fé processual, a efetividade e 
a adequação.  Assim, a alternativa C está correta e é o gabarito da questão.  

17. INSTITUTO AOCP/EBSERH/2017  

São princípios que norteiam o novo CPC: 

a) justa causa e legitimidade. 

b) duração razoável do processo e boa-fé objetiva. 

c) arbitrariedade e cooperação. 

d) fins sociais e boa-fé subjetiva. 

e) cooperação e boa-fé subjetiva. 

Comentários 

Dentre os princípios apresentados, os que norteiam o novo CPC são a duração razoável do processo 
e a boa-fé objetiva, isso segundo os arts. 4º e 5º, do novo código. 

Vejamos o art. 4º: 
Art. 4o As partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade 
satisfativa. 

Vejamos, agora, o art. 5º, do NCPC.  

Art. 5o Aquele que de qualquer forma participa do processo deve comportar-se de acordo com a boa-fé. 

Cabe, por fim, distinguir boa-fé objetiva de boa-fé subjetiva. 

A boa-fé objetiva é o princípio segundo o qual as partes, durante o processo, devem se comportar 
de acordo um padrão ético de conduta, pouco importando a crença de se estar agindo de forma 
correta ou não. 

A boa-fé subjetiva, por outro lado, não é um princípio, mas uma crença de se estar fazendo a coisa 
certa, independentemente se estar fazendo a coisa certa de fato. 

Dessa forma, a alternativa B está correta e é o gabarito da questão. 

18. FAUEL/Câmara de Maria Helena に PR/2017  

O novo Código de Processo Civil (CPC) estabeleceu algumas inovações no sistema jurídico. 
DWﾐデヴWà;ゲàｷﾐﾗ┗;NﾛWゲàWゲデ=àﾗà;ヴデくΓ┨がàケ┌WàWゲデ;HWﾉWIWàケ┌WàさN?ﾗàゲWàヮヴﾗaWヴｷヴ=àSWIｷゲ?ﾗàIﾗﾐデヴ;à┌ﾏ;à
S;ゲàヮ;ヴデWゲàゲWﾏàケ┌WàWﾉ;àゲWﾃ;àヮヴW┗ｷ;ﾏWﾐデWàﾗ┌┗ｷS;ざくàOàヮヴﾙヮヴｷﾗàCﾙSｷｪﾗàWゲデ;HWﾉWIWàW┝IWNﾛWゲà;àWゲデ;à
regra, previstos nos incisos I, II e III do parágrafo único do art. 9º. Com base nisso, assinale a 
alternativa que indica uma hipótese NÃO prevista como exceção à regra estabelecida no art. 
9º do CPC: 

a) Tutela provisória de urgência. 
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b) Alegações de fato que puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese 
firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante. 

c) Em ação monitória sendo evidente o direito do autor. 

d) Em ação cautelar autônoma. 

Comentários 

A alternativa D está correta e é o gabarito da questão. O NCPC extinguiu o processo cautelar 
autônomo.  

Vejamos o art. 9º, da referida Lei:  

Art. 9o Não se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente ouvida. 

Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica: 

I - à tutela provisória de urgência; 

II - às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 311, incisos II e III; 

III - à decisão prevista no art. 701. 

19. IBFC/EBSERH/2017  

Assinale a alternativa correta sobre a aplicabilidade das normas processuais em face da entrada 
em vigor da Lei Federal nº 13.105, de 16/03/2015 (Novo Código de Processo Civil). 

a) As disposições da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil de 1973), 
relativas ao procedimento ordinário e aos procedimentos especiais que forem revogadas 
aplicar-se-ão às ações propostas e não sentenciadas até o início da vigência do Novo Código de 
Processo Civil. 

b) As disposições da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil de 1973), 
relativas aos procedimentos ordinário e sumário e aos procedimentos especiais que forem 
revogadas aplicar-se-ão às ações propostas e não sentenciadas até o início da vigência do Novo 
Código de Processo Civil. 

c) As disposições da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil de 1973), 
relativas ao procedimento sumário e aos procedimentos especiais que forem revogadas 
aplicar-se-ão às ações propostas e que não tenham decisão fnal transitada em julgado até o 
início da vigência do Novo Código de Processo Civil. 

d) As disposições da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil de 1973), 
relativas aos procedimentos ordinário e sumário e aos procedimentos especiais que forem 
revogadas aplicar-se-ão às ações propostas e que não tenham decisão fnal transitada em 
julgado até o início da vigência do Novo Código de Processo Civil. 

e) As disposições da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil de 1973), 
relativas ao procedimento sumário e aos procedimentos especiais que forem revogadas 
aplicar-se-ão às ações propostas e não sentenciadas até o início da vigência do Novo Código de 
Processo Civil.  
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Comentários 

Com a entrada em vigor no NCPC, necessário se fez o estabelecimento de normas de direito 
intertemporal para organizar os processos que se formaram com base em procedimentos revogados 
(sumário e especial), conforme prevê o art. 1.046, §1º, do NCPC: 

Art. 1.046.  Ao entrar em vigor este Código, suas disposições se aplicarão desde logo aos processos pendentes, 
ficando revogada a Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973. 

§ 1o As disposições da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, relativas ao procedimento sumário e aos 
procedimentos especiais que forem revogadas aplicar-se-ão às ações propostas e não sentenciadas até o início 
da vigência deste Código. 

As disposições do CPC/73 relativas ao procedimento sumário e aos procedimentos especiais que 
forem revogadas aplicar-se-ão às ações propostas e não sentenciadas até o início da vigência do 
NCPC. Ou seja, todas as ações propostas e não sentenciadas até a vigência do NCPC continuarão 
seguindo as normas do rito sumário e especial respectivo.  

Assim, a alternativa E está correta e é o gabarito da questão. 

20. FUNDATEC/Prefeitura de Porto Alegre-RS/2016  

Considerando as normas fundamentais do processo civil dispostas no Código de Processo Civil 
(Lei nº 13.105/15), assinale a alternativa INCORRETA. 

a) Em razão da colaboração, todos os sujeitos que atuam no processo, inclusive o juiz, devem 
cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. 

b) A conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de conflitos deverão ser 
estimulados por juízes, advogados, defensores públicos e membros do Ministério Público. 

c) Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins sociais e econômicos e às 
exigências do bem comum, zelando pela promoção da dignidade da pessoa humana. 

d) Pelo princípio da publicidade, todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão 
públicos. Todavia, tramitam em segredo de justiça os processos em que o exija o interesse 
público ou social. 

e) O julgamento segundo a ordem cronológica de conclusão pelos juízes e tribunais é de 
atendimento preferencial. 

Comentários 

A alternativa A está correta, com base no art. 6, do NCPC: 

Art. 6o Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão 
de mérito justa e efetiva. 

A alternativa B está correta, conforme prevê o art. 3º, §3, da referida Lei:  

§ 3o A conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de conflitos deverão ser estimulados por 
juízes, advogados, defensores públicos e membros do Ministério Público, inclusive no curso do processo judicial. 

A alternativa C está incorreta e é o gabarito da questão. De acordo com o art. 8º, da Lei nº 13.105/15, 
ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins sociais e às exigências do bem comum, 
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resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana e observando a proporcionalidade, a 
razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a eficiência. Não se fala em fins econômicos. 

A alternativa D está correta, segundo o art. 11, do NCPC: 

Art. 11.  Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, 
sob pena de nulidade. 
Parágrafo único.  Nos casos de segredo de justiça, pode ser autorizada a presença somente das partes, de seus 
advogados, de defensores públicos ou do Ministério Público. 

A alternativa E está correta, pois é o que dispõe o art. 12, da Lei nº 13.105/15: 

Art. 12.  Os juízes e os tribunais atenderão, preferencialmente, à ordem cronológica de conclusão para proferir 
sentença ou acórdão.  

21. FUNDATEC/Prefeitura de Porto Alegre-RS/2016  

Considerando o princípio constitucional do contraditório, na estruturação conferida pelo 
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/15), assinale a alternativa correta. 

a) O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito 
do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ressalvadas as questões 
sobre as quais deva decidir de ofício. 

b) É vedado ao juiz apreciar questão, proferir decisão ou conceder tutela de urgência contra 
uma das partes sem que ela seja previamente ouvida. 

c) O juiz não pode conceder tutela da evidência, quando houver tese firmada em julgamento 
de casos repetitivos, contra uma das partes sem que ela seja previamente ouvida. 

d) É assegurada às partes paridade de tratamento em relação ao exercício de direitos e 
faculdades processuais, aos meios de defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação de sanções 
processuais, competindo ao juiz zelar pelo efetivo contraditório. 

e) Nos tribunais, quando já julgada a causa pelo juiz de primeiro grau, se o relator constatar a 
ocorrência de fato superveniente à decisão recorrida que deva ser considerado no julgamento 
do recurso, poderá intimar as partes para que se manifestem no prazo de dez dias. 

Comentários 

A alternativa A está incorreta. De acordo com o art. 10, do NCPC, o juiz não pode decidir, em grau 
algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes 
oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. 

As alternativas B e C estão incorretas. Vejamos o art. 9º, da referida Lei:  

Art. 9o Não se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente ouvida. 

Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica: 

I - à tutela provisória de urgência; 

II - às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 311, incisos II e III; 

III - à decisão prevista no art. 701. 

A alternativa D está correta e é o gabarito da questão, com base no art. 7º, do NCPC.  
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Art. 7o É assegurada às partes paridade de tratamento em relação ao exercício de direitos e faculdades 
processuais, aos meios de defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação de sanções processuais, competindo ao 
juiz zelar pelo efetivo contraditório. 

A alternativa E está incorreta. Segundo o art. 933, da Lei nº 13.105/15, se o relator constatar a 
ocorrência de fato superveniente à decisão recorrida ou a existência de questão apreciável de ofício 
ainda não examinada que devam ser considerados no julgamento do recurso, intimará as partes para 
que se manifestem no prazo de 5 dias. 

22. IADHED/Prefeitura de Araguari に MG/2016  

De acordo com o disposto no Código de Processo Civil vigente, assinale a alternativa incorreta:  

a) Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciários serão públicos e fundamentadas todas 
as decisões, sob pena de nulidade;  

b) Nos casos de segredo de justiça, pode ser autorizada somente a presença das partes, de seus 
advogados, de defensores públicos ou do Ministério Público;  

c) A lista de processos aptos a julgamento deverá estar permanentemente à disposição para 
consulta pública em cartório e na rede mundial de computadores;  

d) Os juízes e os tribunais deverão seguir à ordem cronológica de conclusão para proferir 
sentença ou acórdão. 

Comentários  

A alternativa A está correta, pois reproduz o art. 11, do NCPC: 

Art. 11.  Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, 
sob pena de nulidade. 

A alternativa B está correta, com base no parágrafo único, do art. 11, da referida Lei:  

Parágrafo único.  Nos casos de segredo de justiça, pode ser autorizada a presença somente das partes, de seus 
advogados, de defensores públicos ou do Ministério Público. 

A alternativa C está correta, conforme prevê o §1º, do art. 12, da Lei nº 13.105/15: 

§ 1o A lista de processos aptos a julgamento deverá estar permanentemente à disposição para consulta pública 
em cartório e na rede mundial de computadores. 

A alternativa D está incorreta e é o gabarito da questão. De acordo com o caput do art. 12, da 
referida Lei, os juízes e os tribunais atenderão, preferencialmente, à ordem cronológica de conclusão 
para proferir sentença ou acórdão. 

23. Serctam/Prefeitura de Quixadá-CE/2016  

Marque a alternativa correta: 

a) O processo começa por iniciativa da parte e sempre se desenvolve por impulso oficial. 

b) A Lei nº 13.105/2015, novo CPC, consagra o princípio da promoção pelo Estado da solução 
por autocomposição, ou seja, uma política pública de solução de litígios, entendimento que já 
era adotado pelo Conselho Nacional de Justiça に CNJ, especialmente na Resolução nº 
125/2010. 
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c) A conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de conflitos deverão ser 
estimulados por juízes, advogados, defensores públicos e membros do Ministério Público, 
porém, tais métodos só poderão ser utilizados até a audiência de saneamento do processo. 

d) Não compete ao Estado promover a solução consensual dos conflitos. 

e) Com fundamento no princípio da duração razoável do processo, o juiz pode proferir decisão 
contra uma das partes sem que ela seja previamente ouvida. 

Comentários 

A alternativa A está incorreta. Com base no art. 2º, do NCPC, o processo começa por iniciativa da 
parte e se desenvolve por impulso oficial, salvo as exceções previstas em lei.  

Art. 2o O processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve por impulso oficial, salvo as exceções previstas 
em lei. 

A alternativa B está correta e é o gabarito da questão.  O NCPC dedica um capítulo à audiência de 
conciliação e mediação e regulamenta a atuação dos conciliadores e mediadores judiciais, 
mostrando a importância dessa forma alternativa de resolução do conflito para pôr fim ao 
processo. Vejamos o §3º, do art. 3º, da referida Lei:  

§ 3o A conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de conflitos deverão ser estimulados por 
juízes, advogados, defensores públicos e membros do Ministério Público, inclusive no curso do processo judicial. 

A alternativa C está incorreta. Os participantes do processo devem buscar uma solução consensual 
do conflito em todas as fases do processo, não havendo limitação da utilização das técnicas até a 
fase de saneamento.  

A alternativa D está incorreta. Segundo o art. 3º, §2º, do NCPC, compete ao Estado promover a 
solução consensual dos conflitos. 

§ 2o O Estado promoverá, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos. 

A alternativa E está incorreta. De acordo com o art. 9º, da Lei nº 13.105/15, não se proferirá decisão 
contra uma das partes sem que ela seja previamente ouvida.  

Art. 9o Não se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente ouvida. 

O disposto no caput não se aplica:  

Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica: 

I - à tutela provisória de urgência; 

II - às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 311, incisos II e III; 

III - à decisão prevista no art. 701. 

8 - DESTAQUES DA LEGISLAÇÃO E DA JURISPRUDÊNCIA 

Neste ponto da aula, citamos, para fins de revisão, os principais dispositivos de lei e entendimentos 
jurisprudenciais que podem fazer a diferença na hora da prova. Lembre-se de revisá-los! 

 art. 2º, NCPC: princípio da inércia da jurisdição 
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Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve por impulso oficial, SALVO as exceções 
previstas em lei. 

 art. 4º, do NCPC: princípio da celeridade, da solução de mérito e da satisfatividade da jurisdição 

Art. 4º As partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade 
satisfativa. 

 art. 5º, do NCPC: princípio da boa-fé processual 

Art. 5º Aquele que de qualquer forma participa do processo deve comportar-se de acordo com a boa-fé. 

 art. 6º, do NCPC: princípio da cooperação 

Art. 6o Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão 
de mérito justa e efetiva. 

 art. 9º, do NCPC: princípio do contraditório. 

Art. 9º NÃO se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente ouvida. 

Parágrafo único.  O disposto no caput NÃO SE APLICA: 

 I - à tutela provisória de urgência; 

II - às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 311, incisos II e III; 

III - à decisão prevista no art. 701. 

 art. 10, do NCPC: vedação à decisão surpresa 

Art. 10.  O juiz NÃO pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual 
não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, AINDA QUE se trate de matéria sobre a qual deva 
decidir de ofício. 

 Súmula Vinculante 28: vedação do depósito prévio para admissibilidade de ação judicial 

Súmula Vinculante 28 

É inconstitucional a exigência de depósito prévio como requisito de admissibilidade de ação judicial na qual se 
pretenda discutir a exigibilidade de crédito tributário. 

 HC 88.420/STF6: princípio do duplo grau de jurisdição é implícito no Texto Constitucional. 

O acesso à instância recursal superior consubstancia direito que se encontra incorporado ao sistema pátrio de 
direitos e garantias fundamentais. Ainda que não se empreste dignidade constitucional ao duplo grau de 
jurisdição, trata-se de garantia prevista na Convenção Interamericana de Direitos Humanos, cuja ratificação pelo 
Brasil deu-se em 1992, data posterior à promulgação do CPP. A incorporação posterior ao ordenamento 
brasileiro de regra prevista em tratado internacional tem o condão de modificar a legislação ordinária que lhe é 
anterior. 

 RE 794.149/STF7: todos os princípios constitucionais podem ser relativizados. 

                                                 
6 HC 88.420, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ de 8-6-2007. 

7 RE 794.149 AgR, Re RE 794.149 AgR, rel. min. Dias Toffoli, j. 18-11-2014, 1ª T, DJE de 4-12-2014l. Min. Dias Toffoli, 1ª 
T, DJE de 4-12-2014. 

Ricardo Torques

Aula 00

Direito Processual Civil p/ MPU (Analista-Direito) Com videoaulas - 2019

www.estrategiaconcursos.com.br



Prof. Ricardo Torques 
Aula 00 
 

 

 

 

 

Direito Processual Civil para Concursos 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 68 
75 

O duplo grau não é absoluto no âmbito jurisdicional. Desse modo, a previsão legal de instância única no 
contencioso administrativo não viola o alegado direito ao mencionado instituto. 

 Súmula STJ nº 358: A Súmula destaca o princípio do contraditório, que requer a oitiva prévia das 
partes envolvidas no processo antes de qualquer decisão judicial. 

Súmula STJ 358 

O cancelamento de pensão alimentícia de filho que atingiu a maioridade está sujeito à decisão judicial, mediante 
contraditório, ainda que nos próprios autos. 

 RE nº 201.819/STF: aplicação das garantias processuais (contraditório) às relações entre pessoas 
privadas, em respeito à eficácia horizontal dos direitos fundamentais. 

SOCIEDADE CIVIL SEM FINS LUCRATIVOS. UNIÃO BRASILEIRA DE COMPOSITORES. EXCLUSÃO DE SÓCIO SEM 
GARANTIA DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. EFICÁCIA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS NAS RELAÇÕES 
PRIVADAS. RECURSO DESPROVIDO. I. EFICÁCIA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS NAS RELAÇÕES PRIVADAS. As 
violações a direitos fundamentais não ocorrem somente no âmbito das relações entre o cidadão e o Estado, mas 
igualmente nas relações travadas entre pessoas físicas e jurídicas de direito privado. Assim, os direitos 
fundamentais assegurados pela Constituição vinculam diretamente não apenas os poderes públicos, estando 
direcionados também à proteção dos particulares em face dos poderes privados. II. OS PRINCÍPIOS 
CONSTITUCIONAIS COMO LIMITES À AUTONOMIA PRIVADA DAS ASSOCIAÇÕES. A ordem jurídico-constitucional 
brasileira não conferiu a qualquer associação civil a possibilidade de agir à revelia dos princípios inscritos nas leis 
e, em especial, dos postulados que têm por fundamento direto o próprio texto da Constituição da República, 
notadamente em tema de proteção às liberdades e garantias fundamentais. O espaço de autonomia privada 
garantido pela Constituição às associações não está imune à incidência dos princípios constitucionais que 
asseguram o respeito aos direitos fundamentais de seus associados. A autonomia privada, que encontra claras 
limitações de ordem jurídica, não pode ser exercida em detrimento ou com desrespeito aos direitos e garantias 
de terceiros, especialmente aqueles positivados em sede constitucional, pois a autonomia da vontade não 
confere aos particulares, no domínio de sua incidência e atuação, o poder de transgredir ou de ignorar as 
restrições postas e definidas pela própria Constituição, cuja eficácia e força normativa também se impõem, aos 
particulares, no âmbito de suas relações privadas, em tema de liberdades fundamentais. III. SOCIEDADE CIVIL 
SEM FINS LUCRATIVOS. ENTIDADE QUE INTEGRA ESPAÇO PÚBLICO, AINDA QUE NÃO-ESTATAL. ATIVIDADE DE 
CARÁTER PÚBLICO. EXCLUSÃO DE SÓCIO SEM GARANTIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL.APLICAÇÃO DIRETA DOS 
DIREITOS FUNDAMENTAIS À AMPLA DEFESA E AO CONTRADITÓRIO. As associações privadas que exercem função 
predominante em determinado âmbito econômico e/ou social, mantendo seus associados em relações de 
dependência econômica e/ou social, integram o que se pode denominar de espaço público, ainda que não-
estatal. A União Brasileira de Compositores - UBC, sociedade civil sem fins lucrativos, integra a estrutura do ECAD 
e, portanto, assume posição privilegiada para determinar a extensão do gozo e fruição dos direitos autorais de 
seus associados. A exclusão de sócio do quadro social da UBC, sem qualquer garantia de ampla defesa, do 
contraditório, ou do devido processo constitucional, onera consideravelmente o recorrido, o qual fica 
impossibilitado de perceber os direitos autorais relativos à execução de suas obras. A vedação das garantias 
constitucionais do devido processo legal acaba por restringir a própria liberdade de exercício profissional do 
sócio. O caráter público da atividade exercida pela sociedade e a dependência do vínculo associativo para o 
exercício profissional de seus sócios legitimam, no caso concreto, a aplicação direta dos direitos fundamentais 
concernentes ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa (art. 5º, LIV e LV, CF/88). IV. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO DESPROVIDO. 

 AgRg no AREsp nº 569.940/STJ: violação ao princípio da boa-fé objetiva por atuação 
contraditória: 
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Os princípios da segurança jurídica e da boa-fé objetiva, bem como a vedação ao comportamento contraditório 
(venire contra factum proprium), impedem que a parte, após praticar ato em determinado sentido, venha a 
adotar comportamento posterior e contraditório. 

9 - RESUMO 

Para finalizar o estudo da matéria, trazemos um resumo dos 
principais aspectos estudados ao longo da aula. Sugerimos que 
esse resumo seja estudado sempre previamente ao início da aula 
ゲWｪ┌ｷﾐデWがà Iﾗﾏﾗà aﾗヴﾏ;à SWà さヴWaヴWゲI;ヴざà ;à ﾏWﾏﾙヴｷ;くà áﾉYﾏà Sｷゲゲﾗがà

segundo a organização de estudos de vocês, a cada ciclo de estudos é fundamental retomar esses 
resumos. Caso encontrem dificuldade em compreender alguma informação, não deixem de retornar 
à aula. 

FUNDAMENTOS DO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

Introdução 

 O Estado Juiz é uma das formas de solução dos conflitos que podem ocorrer em sociedade. Paralelamente temos a 

arbitragem, a conciliação, a mediação. 

 A solução de conflitos dada pelo Estado: 

 é definitiva; e 

 estrutura-se por intermédio de um procedimento em contraditório. 

Processo 

 O processo é compreendido como: 

 o processo é uma série de atos processuais (ex. petição inicial, contestação, sentença); 

 o processo é o conjunto de relações que se estabelece entre as partes (autor, réu, juiz); 

 o processo visa aplicar concretamente as normas jurídicas a um caso concreto. 

 caráter instrumental do processo: significa dizer que o direito processual serve ao direito material, é instrumento 

deste. Decorre do caráter instrumental a ideia de complementariedade (ou relação circular) do processo: 

 o processo serve para realizar o direito material; e 

 o direito material dá sentido ao direito processual. 

Prestação jurisdicional satisfativa 

 A prestação jurisdicional é o resultado do processo. 

 Em Direito Processual Civil estudamos: 

 a atividade fim do Poder Judiciário, que é pacificar conflitos de interesses, pela entrega da prestação 

jurisdicional; e 

 os denominados meios alternativos de solução de conflitos (conciliação, mediação e arbitragem). 
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 Tão importante como conhecer do direito é criar condições concretas para aplicá-lo, satisfazendo o direito tal qual 

conhecido, por isso, fala-se em tutela jurisdicional satisfativa. 

LEI PROCESSUAL CIVIL 

 A competência legislativa em nossa matéria envolve o regramento de normais processuais e de normais 

procedimentais. 

 É competência privativa da União legislar sobre normas processuais (NCPC, Lei dos Juizados Especiais). 

 É competência concorrente da União, estados-membros e Distrito Federal legislar sobre normas 

procedimentais (NCPC, Leis de Organização Judiciária, Código de Normas) 

 Tradicionalmente diz-se que as normas que disciplinam a relação processual são cogentes, ao passo que as normas 

procedimentais são dispositivas. 

 Tratados internacionais internalizados que disciplinem normas processuais são aplicados no Direito Processual Civil. 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL CONSTITUCIONAL 

Princípios constitucionais do direito processual civil 

 princípio do acesso à justiça: a todos é assegurada a possibilidade de ingressar judicialmente para evitar lesão ou 

ameaça de lesão a direito. 

 princípio da efetividade do processo: os mecanismos processuais criados pelo Estado, devem ser capazes de 

proporcionar decisões justas, tempestivas e úteis, garantindo às pessoas bens jurídicos que lhes são devidos. 

 princípio do devido processo legal: o Estado poderá impor restrições a direitos das pessoas, desde que o faça por 

intermédio de um processo regular, que observe todas regras processuais. 

 Considerado como supraprincípio ou postulado geral do direito; 

 base para todos os demais princípios processuais; e 

 não está previsto explicitamente no NCPC. 

 princípio do contraditório:  

 o direito assegurado à parte de participar do processo; e 

 o direito de influenciar o juiz na decisão a ser tomada. 

 princípio da ampla defesa: 

 sinônimos: princípio da inafastabilidade, princípio do juiz natural, princípio da obrigatoriedade da jurisdição 

e princípio da indeclinabilidade; 

 a jurisdição é permanente e ficará aguardando que uma parte interessada (o autor), provoque-a. 

 princípio da imparcialidade: a jurisdição, não poderá exercê-la em benefício próprio ou dos seus julgadores. 

 Confere legitimidade à atuação jurisdicional. 

 princípio do duplo grau de jurisdição: a possibilidade que a parte autora ou ré, caso se sinta prejudicada, possa 

provocar nova análise da mesma matéria por órgão de hierarquia superior. 
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 consequência: possibilidade de recursos. 

 princípio da publicidade dos atos processuais: processo são públicos. 

 forma de controle dos atos jurisdicionais 

 há exceções nas quais o processo tramitará em segredo de justiça. 

 princípio da motivação: o juiz, ao decidir, deverá cotejar os fatos com o direito aplicável, argumentando 

expressamente as razões que levaram ele decidir daquela forma. 

 princípio da celeridade (ou duração razoável do processo): sugere que o processo transcorra de forma ágil de modo 

prestar uma tutela efetiva e tempestiva, mas com respeito ao devido processo legal. 

Regras de organização judiciária 

 O Poder é estruturado com vários órgãos e instâncias, a partir das matérias que tratam. 

 No ápice dessa estrutura temos o STF, a partir daí são estruturadas as demais instâncias do Poder Judiciário: 

 STJ 

 TJ > juízes estaduais 

 TRF > juízes federais 

 TSE > TRE > Juízes Eleitorais 

 STM > Juiz Auditor Militar 

 TST >  TRT > juízes do trabalho 

Funções essenciais à justiça 

 Ministério Público; 

  Advocacia pública; 

 Advocacia privada; 

 Defensoria pública. 

Procedimentos jurisdicionais constitucionalmente diferenciados 

 A Constituição estrutura em linhas gerais algumas ações específicas como a ação de mandado de segurança, a ação 

popular, a ação de improbidade administrativa, as ações do controle de constitucionalidade, entre outras. 

NORMAS PROCESSUAIS CIVIS 

Devido processo legal 

 O processo para que seja correto deverá observar todas as normas processuais previstas na legislação processual. 

 considerado como cláusula geral, supraprincípio ou postulado geral do direito. 

 W┝ヮヴWゲゲ?ﾗぎàさSW┗ｷSﾗàヮヴﾗIWゲゲﾗàﾉWｪ;ﾉざぎ 

 devido: respeito às regras processuais vigentes. 

 processo: instrumento para prestação da tutela jurisdicional, que visa produção da prova a ser cotejada 

com o direito objetivo. 
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 legal: respeito ao direito. 

Normas processuais civis fundamentais 

 As normas processuais civis fundamentais incluem regras e princípios processuais. 

 O processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado de acordo com a Constituição. 

 Princípio da inércia da jurisdição: o processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve por impulso oficial. 

 Esse princípio engloba dois princípios: 

 princípio dispositivo: a parte provocará o início do processo; e 

 princípio inquisitivo: o desenvolvimento do processo é responsabilidade do Estado-juízo. 

 Esses princípios evidenciam que o nosso modelo de processo é misto, pois engloba em um único 

procedimento, o princípio dispositivo e o princípio inquisitivo. 

 Princípio da inafastabilidade da atuação jurisdicional: não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a 

direito. 

 Esse princípio comporta a proteção: 

1ª perspectiva に lesões já ocorridas. 

2ª perspectiva に ameaça de lesão. 

 Embora seja inafastável a jurisdição, permite-se a utilização da arbitragem e o Estado incentivará a solução 

consensual dos conflitos (conciliação e mediação). 

 Princípio da celeridade: no processo deve-se buscar um resultado adequado com o menor número de atos 

processuais. 

 Cuidado, que o princípio da celeridade não se confunde com celeridade, sob pena de violação de outros 

princípios. 

 Na condução do processo o juiz deverá buscar a solução integral do mérito, resolvendo o conflito existente 

entre as partes. 

 A prestação jurisdicional deve ser satisfativa, buscando dar efetividade ao que foi definido pela sentença. 

 Princípio da boa-fé processual: o comportamento dos sujeitos no processo deverá estar em conformidade com um 

padrão ético de conduta. 

 A boa-fé que se exige no processo é a objetiva, não a subjetiva (que diz respeito à intimidade da pessoa). 

 O princípio da boa-fé constitui uma cláusula geral. 

 Princípio da cooperação: os sujeitos do processo devem atuar de forma cooperativa. 

 Esse princípio aplica-se às partes, ao juiz, às testemunhas, aos peritos, aos servidores e aos advogados. 

 O princípio da cooperação impõe ao juiz: 

 dever de consulta: o juiz deverá dialogar com as partes. 

 dever de prevenção: o juiz deverá apontar falhas processuais, de modo não comprometer a 

prestação jurisdicional. 

Ricardo Torques

Aula 00

Direito Processual Civil p/ MPU (Analista-Direito) Com videoaulas - 2019

www.estrategiaconcursos.com.br



Prof. Ricardo Torques 
Aula 00 
 

 

 

 

 

Direito Processual Civil para Concursos 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 73 
75 

 dever de esclarecimento: o juiz deve decidir de forma clara. 

 dever de auxílio: o juiz deve remover obstáculos processuais. 

 Princípio da igualdade no processo: às partes são asseguradas paridade de tratamento em relação ao exercício de 

direitos e faculdades processuais, aos meios de defesa, aos ônus, aos deveres de sanções processuais. 

 Princípio da hermenêutica processual: ao aplicar o ordenamento deve-se levar em consideração: 

 o atendimento aos fins sociais e às exigências do bem comum; 

 a dignidade da pessoa humana; 

 a proporcionalidade; 

 a razoabilidade; 

 a legalidade; 

 a publicidade; 

 a eficiência. 

 Princípio do contraditório: não se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente ouvida. 

 Dimensões do princípio do contraditório: 

 Pela dimensão formal refere-se ao direito de participar do processo (ser ouvido).  

 Já pela dimensão material refere-se ao poder de influenciar na decisão. 

 O princípio do contraditório contém mitigações (contraditório diferido): 

 tutela de urgência (antecipada ou cautelar); e 

 tutela de evidência:  

a) prova documental + precedente ou súmula vinculantes 

b) pedido reipersecutório + prova documental 

c) procedimento de ação monitória. 

 Dever de consulta: O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do 

qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, AINDA QUE se trate de matéria sobre a qual deva 

decidir de ofício. 

 Princípio da publicidade e motivação: comporta dois sentidos: 

1º sentido: são vedados julgamentos secretos. Assim, em regra, todos os julgamentos devem ser acessíveis a 

quem quiser acompanhá-los. 

2º sentido: as decisões devem ser publicizadas. Todas as decisões proferidas devem ser publicadas, a fim de 

cientificar as partes. 

 Ordem cronológica de conclusão: 

 regra: os processos devem ser julgados conforme a ordem cronológica de conclusão 

 exceções: 

 julgamento de processos ou recursos anulados 
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 julgamento de recursos especiais e extraordinários sobrestados, quando há publicação da decisão 

paradigma 

 julgamento de processos em audiência 

 julgamentos de sentenças homologatórias de acordo 

 julgamento de sentenças de improcedência limitar do pedido 

 julgamento de processos e recursos processuais em bloco (casos repetitivos) 

 sentença sem julgamento de mérito 

 julgamento antecipada pelo relator do processo 

 julgamento de embargos de declaração e de agravo interno 

 julgamento de ações que possuem preferência legal ou decorrente de metas do CNJ 

 julgamento de processos de natural criminal 

 julgamento de processos urgentes assim fundamentado na decisão 

LEI PROCESSUAL NO TEMPO 

 A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos 

processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada. 

 Quanto à vigência do NCPC temos: 

 Os processos transitados até 17/3/2016 observam o CPC73. 

 Os processos transitados iniciados a partir de 18/3/2018 observam o NCPC. 

 Os processos que se iniciaram antes de 17/3/2016, porém, serão concluídos após, observam até essa data 

o NCPC e, após, o NCPC. 

 Na ausência de normas que regulem processos eleitorais, trabalhistas ou administrativos, as disposições deste 

Código lhes serão aplicadas supletiva e subsidiariamente. 
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10 - CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Chegamos ao final da nossa aula inaugural! Vimos uma pequena parte da matéria, a qual é, 
sobremaneira, um assunto muito relevante para a compreensão da disciplina como um todo. 

A pretensão desta aula é a de situá-los no mundo do Direito Processual Civil, a fim de que não 
tenham dificuldades em assimilar os conteúdos relevantes que virão na sequência.  

Além disso, procuramos demonstrar como será desenvolvido nosso trabalho ao longo do Curso.  

Quaisquer dúvidas, sugestões ou críticas entrem em contato conosco. Estou disponível no fórum do 
Curso, por e-mail e, inclusive, pelo Facebook.  

Aguardo vocês na próxima aula. Até lá! 

Ricardo Torques 

 

rst.estrategia@gmail.com  

 

www.fb.com/dpcparaconcursos 

 

@proftorques 
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